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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em assessoria e consultoria em Contabilidade aplicada ao 
setor público municipal, para atender as necessidades da Prefeitura 

• Municipal de Nova Colinas - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Solicitação: Solicito e autorizo a autuação e instrução de processo administrativo visando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e consultoria 
em Contábil aplicada ao setor público municipal, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas - MA. 

Posteriormente, encaminha-se o processo para verificação da disponibilidade orçamentária. 

Justificativa da necessidade: A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, enfrenta 
atualmente desafios no que diz respeito à condução eficiente registros dos atos e fatos 
vinculados ao setor contábil do executivo municipal. A falta de expertise técnica na área tem 
contribuído para as dificuldades enfrentadas, resultando em um ambiente onde a administração 
pública não consegue alcançar todos os benefícios esperados. A ausência de conhecimentos 
especializados no setor contábil, impede que a prefeitura obtenha um melhor desempenho em 
cumprimento as legislações de regência. A falta de uma análise técnica aprofundada pode 
acarretar possível descumprimento de obrigações acessórias. 

Além disso, a deficiência no gerenciamento dos atos e fatos contábeis também afeta 
negativamente a eficiência da administração municipal. A ausência de uma visão estratégica na 
gestão desses processos resulta em dificuldades no cumprimento de prazos, falta de controle 
sobre gastos e qualidade insatisfatória na execução dos serviços contratados. 

Tais problemas comprometem a capacidade da Prefeitura Municipal de Nova Colinas de 
atender às demandas da população de maneira satisfatória. A falta de eficiência no setor 
contábil prejudica não apenas a administração pública, mas também impacta diretamente a 
qualidade dos serviços prestados aos cidadãos. 

Por essa razão, faz-se neeessárla a busca por soluções que auxiliem a superação dessas 
dificuldades. É fundamental que a prefeitura invista em expertise técnica na área da 
Contabilidade aplicada ao setor público, por meio de capacitação dos servidores ou da 
contratação de profissionais especializados. Dessa forma, será possível garantir uma melhor 
condução do setor contábil e um eficiente gerenciamento dos registros de atos e fatos 
contábeis, visando sempre o interesse público e a otimização dos recursos finaneelros 
disponíveis. 

Item Descrição do objeto a ser contratado Quant. Und. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL: Prestação de serviços em assessoria e 
consultoria contábil, aplicada ao Executivo Municipal, 
compreendendo: aeompanhamento do registro em sistema 

1 especifico dos atos e fatos contábeis, elaboração de relatórios 12 Parcela 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, bem como os 
compreendidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, elaborar 
relatórios exigidos pelo SICONFI, supervisêo na elaboração dos 
balancetes mensais e balance qeral, bem como da elaboracão de 
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prestação de contas perante ao Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão; Orientação ao Munícipio sobre a aplicabilidade das 
mudanças ocorridas na legislação federal e estadual, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de 
Saúde, da Sistema Único de Assistência Social, da Previdência 
Social e demais legislação correlata; Acompanhamento na 
elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em matéria 
orçamentária e financeira: Elaboração de apresentações técnicas 
nas Audiências Públicas da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual. 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Prestação de serviços em 
assessoria e consultoria contábil, aplicada ao FMS, compreendendo: 
supervisão no registro em sistema especifico dos atos e fatos 
contábeis, elaborar relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado, bem como os compreendidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, supervisão da elaboração e envio do SIOPS (informações 
sobre orçamentos públicos em saúde), acompanhamento na 
elaboração dos balancetes mensais e balanço geral, elaboração de 
prestação de contas perante ao Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão; Supervisão na elaboração de relatórios para atender o 
Conselho Municipal de Saúde. 

FUNDEB: Prestação de serviços em assessoria e consultoria 
contábil aplicada ao FUNDEB, compreendendo: supervisão no 
registro em sistema específico dos atos e fatos contábeis, elaborar 
relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, bem como os 
compreendidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
acompanhamento da elaboração e envio do SIO~E (sistema de 
informações sobre orçamentos públicos em educação), supervisão 
na elaboração dos balancetes mensais e balanço geral, elaboração 
de prestação de contas perante ao Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão; Análise e acompanhamento dos lndices de aplicação dos 
limites constitucionais em educação e FUNDES; supervisão na 
elaboração de relatórios para atender o Conselho Municipal de 
Educação, Conselho do FUNDES, Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar. 

12 Parcela 

12 Parçela 

Da modalidade de contratação: Considerando que a empresa G L P M COSTA 
(CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 05.705.473/0001 -08, Organização Contábil inscrita no CRC/MA nº 1047/0-0, dispõe 
de notória especialização, a contratação é de natureza singular, haja vista as características 
anto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa Indicada, além de tratar-se 

Ide uma prestadora de serviço na área de assessoria e consultoria na área em matéria 
icontenciosª e administrativa de alta complexidade, com notória especialização devidamente 
!Comprovada. 

Considerando que o ebjeto se enquadra nos termos que a irwiabilldade de 
competição para a contratação de serviço técníco especializado e de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais e de empresa com notória especialização, 
conforme estabelecido no artigo 74, Ili, "e" da Lei Federal 14.133/2021, indicamos que a 
contratação ocorra por inexiçiibilidade de licitação, bem como o estabelecido no art. 25 da Lei 
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Desta forma, junto aos autos o Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de 
Referência. 

Nova Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025. 

'-<V\IVllVV-, FERREIRA COELHO 
1 de Administração e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR· ETP 

~ 
u.u --

Unidade Requisitante 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
$AMARA FERREIRA COELHO - Secretãria de Administração e Finanças 

Problema Resumido 
A prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA encontra-se com dificuldades para lidar eficientemente 
com processos oriundos dos registros de atos e fatos contábeis decorrentes da falta de expertise 
técnica na área. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas • MA enfrenta atualmente desafios no que diz respeito à condução efielente 
dos registros de atos e fatos contábeis. A falta de expertise técnica na área tem contribuído para as dificuldades 
enfrentadas, resultando em um ambiente onde a administração pública não consegue alcançar todos os benefícios 
esperados com essas contratações. 

A ausência de conhecimentos especializados na área da contabilidade aplicada ao setor público municipal Impede 
que a prefeitura obtenha melhores desempenhos na execução de tarefas vinculadas a este setor. A falta de uma 
análise técnica aprofundada pode acarretar escolhas inadequadas e até mesmo em desperdício de recursos 
públicos. 

Além disso, a deficiêReia no gereAeiamento do setor contábil afeta negativamente a eficiência da administração 
municipal. A ausência de uma visão estratégica na gestão desse setor resulta em dificuldades no cumprimento de 
prazos, falta de controle sobre gastos e qualidade insatisfatória na execução dos serviços contratados. 
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Tais problemas comprometem a capacidade da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA de atender às 
demandas da população de maneira satisfatória. A falta de eficiência no setor contábil prejudica não apenas a 
administração pública, mas também impacta diretamente a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos. 

Por essa razão, faz-se necessária a busca por soluções que auxiliem a superação dessas dificuldades. É 
fundamental que a prefeitura invista em expertise técnica na área de contratações públicas, por meio de 
capacitação dos servidores ou da contratação de profissionais especializados. Dessa forma, será possível garantir 
uma melhor condução dos processos licitatórios e um eficiente gerenciamento dos contratos, visando sempre o 
interesse público e a otimização dos recursos financeiros disponíveis. 

~= REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação para solucionar o problema mencionado incluem: 

1. Experiência comprovada: A empresa contratada deve ter experíência comprovada na área da Contabilidade 
aplicada ao setor público municipal, a fim de lidar eficientemente com os desafios enfrentados pela prefeitura. 

2. Capacidade técnica: É necessário que a solução contratada possua um conjunto de competências técnicas 
sólidas, que permitam atender às demandas específicas da prefeitura de Nova Colinas - MA. 

3. Agilidade e eficiência: A solução contratada deve ser capaz de agir de forma ágil e eficiente, garantindo a 
execução de forma rápida e transparente, além de um gerenciamento eficiente dos contratos firmados. 

4. Sistemas Integrados: É fundamental que a solução contratada possua sistemas integrados para facilitar a 
comunicação e compartilhamento de informações entre os diferentes processos envolvidos no registro de atos e 
fatos contábeis. 

5. Confiabilidade: A empresa selecionada deverá demonstrar eonfiabilidade em suas atividades, assegurando uma 
execução adequada do setor contábil, de forma a evitar possíveis irregularidades ou falhas. 

6. Suporte técnico: Deverá haver disponibilidade de suporte técnico por parte da contratada, a fim de auxiliar a 
prefeitura em eventuais dúvidas ou problemas que possam surgir durante a realização das atividades do setor 
contábil. 

7. Treinamento e capacitação: É desejável que a empresa contratada ofereça treinamentos e capacitações ao 
pessoal da prefeitura, visando à melhoria do conhecimento técnico da equipe e garantindo a continuidade dos 
processos após o término do contrato. 

Esses requisitos são essenciais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades da prefeitura 
Municipal de Nova Colinas - MA, proporcionando uma gestão mais eficiente do setor contábil. 

ffi S01.UÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 
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Ao realizar o levantamento de soluções disponíveis no mercado para lidar com os registros de atos e fatos 
contábeis da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, podemos considerar as seguintes opções: 

1. Contratação de empresa especializada em Contabilidade aplicada ao setor público municipal: 

Vantagens: 
- Expertise técnica fornecida por profissionais altamente qualificados; 
- Redução do tempo gasto na elaboração e cumprimento das obrigações acessórias; 
- Possibilidade de treinamento e capacitação dos servidores municipais. 

Desvantagens: 
- Custo adicional para contratação dos serviços especializados; 
- Dependência de terceiros para a execução das atividades; 
- Necessidade de adaptação dos procedimentos internos à metodologia da empresa contratada. 

2. Desenvolvimento de um sistema integrado de contabilidade pública: 

Vantagens: 
• Customização do sistema de acordo com as necessidades específicas da prefeitura; 
- Controle total sobre as informações e dados do setor contábil; 
- Eliminação da dependência de terceiros. 

Desvantagens: 
• Investimento inicial para o desenvolvimento ou aquisição do sistema; 
- Necessidade de treinamento dos servidores municipais para utilização eficiente do sistema; 
- Manutenção e atualização tecnológica requeridas para garantir a eficiência do sistema ao longo do tempo. 

3. Utilização de software de contabilidade pública já disponível no mercado: 
Vantagens: 
- Possibilidade de escolha entre diferentes opções já testadas e utilizadas por outras instituições; 
- Atualizações regulares do sistema conforme as necessidades e mudanças do mercado; 
- Suporte técnico oferecido pelo fornecedor do software. 

Desvantagens: 
- Custo inicial para a aquisição ou licenciamento do software; 
- Dependência em relação ao fornecedor do software para manutenção e atualizações; 
- Necessidade de adaptação dos procedimentos internos ao software escolhido. 

4. Capacitação dos servidores municipais: 

Vantagens: 
• Potencialização do conhecimento interno para lidar com os processos contábeis; 
- Redução de custos com terceirização das atividades; 
- Poder de tomada de decisões mais eficiente e objetivo pelos servidores treinados. 

Desvantagens: 
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- Tempo necessário para capacitar todos os servidores envolvidos nas atividades; 
- Possibilidade de resistência por parte dos servidores em adquirir novos conhecimentos; 
- Necessidade de investimento em treinamentos e recursos educacionais. 

É importante analisar cada uma dessas opções levando em consideração o contexto específico da Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas - MA, como disponibilidade de orçamento, tempo hábil para implementação, 
necessidades internas e habilidades técnicas já existentes. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A justificativa técnica e econômica para a contratação de uma empresa especíalizada em contabilidade aplicada 
ao setor público pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA baseia-se na necessidade de lidar eficientemente 
com o setor contábil, visando o fiel cumprimento da legislação de regência. 

A falta de expertise técnica na área tem acarretado problemas como a lentidão nos processos, o aumento dos 
custos administrativos, a falta de controle adequado sobre os contratos e a possibilidade de ocorrência de 
irregularidades. 

Ao contratar uma empresa especializada em contabilidade pública, a prefeitura será capaz de contar com 
profissionais altamente qualificados e experientes, que possuem o conhecimento necessário para lidar com todas 
as etapas do processo e gerenciamento contábil, desde o planejamento até a execução. 

Além disso, essa solução traz benefícios operacionais significativos. A empresa contratada será responsável por 
elaborar e atualizar os documentos técnicos e normativos relacionados aos processos de pagamento, garantindo 
assim a conformidade com as legislações vigentes. Também será responsável por auxiliar na definição dos critérios 
de seleção dos fornecedores, analisando suas capacidades técnicas e financeiras, bem como sua idoneidade. 

A equipe especializada também terá a função de acompanhar a execução dos contratos, controlando prazos, 
qualidade e desempenho dos serviços prestados pelos fornecedores, e garantindo o cumprimento das cláusulas 
contratuais. Isso contribuirá para a melhoria da gestão dos recursos públicos, evitando desperdícios e garantindo 
a boa prestação dos serviços à população. 

Outra vantagem dessa escolha é a redução de riscos para a prefeitura, uma vez que a empresa especializada em 
contabilidade pública possui conhecimento e expertise para identificar potenciais problemas e gerenciá-los 
adequadamente. Essa capacidade de controle e mitigação de riscos trará maior segurança jurídica para a 
administração pública. 

Por fim, a contrataçao de uma empresa especializada em contabilidade pública também traz benefícios 
econômicos. Além de possibilitar a redução de custos administrativos, através da otimização dos processos de 
pagamento e um melhor gerenciamento dos contratos, essa solução contribui para a obtenção de melhores 
resultados nas negociações com os fornecedores, obtendo-se assim preços mais competitivos e condições 
contratuais mais favoráveis para a prefeitura. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em contabilidade pública pela Prefeitura Municipal de 
Nova Colinas - MA é justificada pela necessidade de lidar eficientemente com processos vinculados ao setor 
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contábil, e traz vantagens técnicas, operacionais e econômicas significativas, garantindo uma melhor gestão dos 
recursos públicos e a prestação adequada de serviços à população. 

~ PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação nao será parcelada. 
A justificativa para a contratação sem parcelamento do objeto é devido à necessidade de resolver o problema 
apresentado pela prefeitura Municipal de Nova Colinas• MA de forma rápida e eficiente. A falta de expertise técnica 
na área tem causado dificuldades no setor contábil, o que impacta negativamente na gestão municipal. 

Ao contratar uma empresa especializada em contabilidade pública, será possível contar com a expertise 
necessária para solucionar essas questões. Dessa forma, não é adequado parcelar o objeto da contratação, pois 
isso poderia prolongar o tempo de execução do projeto e retardar a resolução dos problemas enfrentados pela 
prefeitura. É necessário agir de maneira ágil e implementar soluções efetivas o mais rápido possível. 

Portanto, a contratação direta e integral de uma empresa espeelalizada em contabilidade pública é fundamental 
para atender às necessidades da prefeitura de forma eficiente e garantir a realização adequada do estudo técnico 
preliminar. 

o8.. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma assessoria e consultoria em contabilidade aplicada ao setor público municipal traré diversos 
benefícios econômicos e de aproveitamento dos recursos para a Prefeitura Municipal de Nova Colinas • MA. 

Em termos de economicidade, a assessoria especializada poderá auxiliar na elaboração de rotinas vinculadas ao 
setor contábil, diminuindo a necessidade de recursos financeiros para retificar ou republicar os documentos. Além 
disso, eles terão expertise para realizar uma análise criteriosa dos processos recebidos dos setores competentes. 

No que diz respeito aos recursos humanos, a assessoria assumirá parte das responsabilidades na condução dos 
processos vinculados ao setor contábil, liberando os servidores da prefeitura para se dedicarem a outras atividades 
estratégicas. Isso otimizará o aproveitamento da mão de obra disponível, direcionando-a para funções mais 
relevantes e especializadas. 

Em relação aos recursos materiais, a contratação da assessoria pode reduzir a demanda per material de escritório 
e suprimentos relacionados à execução dos serviços. Com uma equipe técnica capacitada e experiente, será 
possível diminuir a burocracia e agilizar os trâmites, evitando desperdícios de papel, tinta de impressora, entre 
outros recursos materiais. 

Por fim, a contratação de uma assessoria e consultoria em eontabilidade p~blica pro~orcionará um melhor 
aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis. A atuação especializada permitirá a identificação de 
oportunidades de economia, o que resultará em contratações mais vantajosas para a prefeitura. Além disso, a 
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assessoria também poderá auxiliar na negociação de contratos, buscando melhores condições e reduzindo gastos 
desnecessários. 

Esses são os resultados esperados em termos de economicidade e aproveitamento dos recursos com a 
contratação da assessoria em licitações e contratos. Com sua expertise técnica, a prefeitura poderá superar as 
dificuldades encontradas, garantindo uma gestão mais eficiente, econômica e direcionada para o melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis. 

~= PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Possf veis providências operacionais ou estruturais a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato de assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor público, considerando a falta de 
expertise técnica na área: 

1. Realizar um levantamento eompleto das necessidades da municipalidade, idet1tificando os principais problemas 
enfrentados nos processos vinculados ao setor contábil. 
2. Definir claramente quais as competências técnicas e habilidades desejadas para a assessoria em contabilidade, 
a fim de garantir que o contratado possua o conhecimento e experiência necessários para atender às demandas 
da prefeitura. 
3. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo todas as informações relevantes sobre o serviço a ser 
contratado, incluindo objetivos, prazos, custos estimados, forma de pagamento e critérios de avaliação. 
4. Realizar pesquisa de mercado para identificar possíveis empresas ou profissionais especializados em 
assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor público municipal, verificando sua reputação, experiência prévia 
e capacidade de atuação dentro das necessidades específicas da prefeitura. 
5. Analisar as propostas recebidas com base nos critérios estabelecidos no termo de referência, realizando uma 
seleção criteriosa da empresa ou profissional ideal para prestar a assessoria. 
6. Negociar e formalizar o contrato com a empresa ou profissional selecionado, garantindo que todas as cláusulas 
estejam alinhadas com as necessidades da prefeitura e contemplando as responsabilidades e obrigações de 
ambas as partes. 
7. Providenciar a capacitação dos servidores ou empregados designados para fiscalização e gestão contratual, 
oferecendo treinamentos específicos para que possam desempenhar suas funções de forma eficiente e em 
conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis. 
8. Definir mecanismos de controle e acompanhamento da assessoria contábil, estabelecendo indicadores de 
desempenho e realizando avaliações periódicas paía verificar o cumprimento das metas estabelecidas. 

Essas providências operacionais e estruturais devem ser adotadas para garantir uma contratação adequada e 
eficiente da solução escolhida, além de preparar a Administração e seus colaboradores para lidar de forma mais 
eficaz com os processos licitatóríos e o gerenciamento de contratos municipais. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
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Após a análise do problema apresentado e da soiução escolhida, entendo que não há necessidade de contratações 
correlatas e/ou interdependentes antes da contratação da assessoria em licitações e contrato. A solução proposta 
visa justamente suprir a falta de expertise técnica na área, possibilitando a realização eficiente dos processos 
vinculados ao setor contábil. Portanto, acredito que a contratação da assessoria mencionada é suficiente para 
solucionar o problema identificado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

~., IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais relacionados à assessoria e consultoria contábil Incluem a geração de resíduos de 
papel, consumo de energia elétrica durante o processo de documentação e necessidade de transporte para 
reuniões presenciais. Para mitigar esses impactos, pode-se implementar algumas medidas, tais como: 

1. Digitalização dos processos: Priorizar o uso de documentos digitais ao Invés de papel, reduzindo assim a 
quantidade de resíduos gerados e minimizando a necessidade de impressão. 

2. Uso de energia eficiente: Adotar equipamentos e tecnologias com baixo consumo de energia, como 
computadores e impressoras com certificação de eficiência energética. 

3. Reuniões virtuais: Utilizar ferramentas de videoconferência para evitar deslocamentos desnecessários, 
reduzindo assim as emissões de gases de efeito estufa decorrentes do transporte. 

4. Logística reversa para descarte adequado: Estabelecer parcerias com empresas especializadas na coleta e 
reciclagem de papel, garantindo o descarte correto dos resíduos gerados. 

5. Conscientização e treinamento: Promover a conscientização entre os funcionários e contratados sobre a 
importância da sustentabilidade e adoção de práticas ambientalmente responsáveis. 

É importante ressaltar que estas medidas devem ser analisadas caso a caso, levando em consideração a 
disponibilidade de recursos financeiros e tecnológicos, bem como a viabilidade operacional e legal. 

0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Nova Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025 

ERREIRA COELHO 
Secretán uni ip I de Administração e Finanças 
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1.1 . Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e 
consultoria Contábil aplicada ao setor público municipal, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇAO GERAL: Prestação de 

serviços em assessoria e consultoria 

UNO 

contábil, aplicada ao Executivo Municipal, Parcela 

compreendendo: acompanhamento do 

registro em sistema específico dos atos e 

fatos contábeis, elaboração de relatórios 

exigidos pelo Tribunal de Contas do 

Estado, bem como os compreendidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, elaborar 

relatórios exigidos pelo SICONFI, 

supervisão na elaboração dos balancetes 

mensais e balanço geral, bem como da 

elaboração de prestação de contas perante 

ao Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão; Orientação ao Munícipio sobre 

a aplicabilidade das mudanças ocorridas 

na legislação federal e estadual, da 

Secretaria do Tesouro Nacional, da 

Secretaria da Receita Federal, do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Educacional, 

do Sistema Único de Saúde, da Sistema 

Único de Assistência Social, da 

Previdência Social e demais legislação 
correlata; Acompanhamento na elaboração 
de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres 

em matéria orçamentária e financeira; 

Elaboração de apresentações técnicas nas 

Audiências Públicas da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária 

QUANT. VI. UNIT. 

12 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Anual. 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE: Parcela 

Prestação de serviços em assessoria e 

consultoria contábil, aplicada ao FMS, 

compreendendo: supervisão no registro em 

sistema especifico dos atos e fatos 

contábeis, elaborar relatórios exigidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado, bem como 
os compreendidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, supervisão da 

elaboração e envio do SIOPS (informações 

sobre orçamentos públicos em saúde), 

acompanhamento na elaboração dos 

balancetes mensais e balanço geral, 

elaboração de prestação de contas perante 

ao Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão; Supervisão na elaboração de 

relatórios para atender o Conselho 

Municipal de Saúde. 

FUNDEB: Prestação de serviços em Parcela 

assessoria e consultoria contábil aplicada 

ao FUNDES, compreendendo: supervisão 

no registro em sistema específico dos atos 

e fatos contábeis, elaborar relatórios 

exigidos pelo Tribunal de Contas do 

Estado, bem como os compreendidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, 

acompanhamento da elaboração e envio 

do SIOPE (sistema de infom1ações sobre 

orçamentos públicos em educação), 

supervisão na elaboração dos balancetes 

mensais e balanço geral, elaboração de 

prestação de contas perante ao Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão; Análise e 

acompanhamento dos índices de aplicação 

dos limites constitucionais em educação e 

FUNDEB; supervisão na elaboração de 

relatórios para atender o Conselho 

Municipal de Educação, Conselho do 
FUNDES, Conselho Municipal de 

12 

12 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , podendo ser prorrogado por até 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

1.3.1 . O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que nao há interrupção na necessidade dos serviços a 
serem prestados, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a vantajosidade para a manutenção do 
contrato; 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 
básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO OE VIDA DO OBJETO 

3.1. O presente termo de referência objetiva a contratação de empresa para melhor orientar os servidores nos processos 
administrativos voltados ao setor contábil. A estruturação administrativa pela qual vem passando a contratante exige, 
seja pela diversidade de temas, ou pela necessidade de adoção de rotinas administrativas eficientes a evitar o acúmulo e 
atraso na sua condução faz necessária, a contratação de uma assessoria para o objeto em tela com a finalidade de dá 
mais celeridade e uma melhor qualidade aos registros de atos e fatos contábeis realizados por esta Prefeitura Municipal 
que tem como intuito primordial atender às recomendações dos órgãos de Controle e fiscalização. 

3.2. A inexistência de profissionais com experiência e a devida qualificação em número suficiente no quadro de 
servidores para resolução de causas descritas no objeto da licitação, também, é motivo de sobrecarregar os trabalhos 
técnicos a serem realizados. Ainda, há necessidade de dispor de uma assessoria com experiência comprovada no 
mercado, que possa acompanhar, com maior proximidade, rapidez e segurança, os procedimentos de aquisições de 
produtos e serviços que a contratante poderá licitar durante o ano em curso. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre as partes, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. REQUISITOS OA CONTRATAÇÃO 

4.1. A modalidade sugerida por esta contratação é a lnexigibllldade de Licitação, conforme fundamentação disposta 
no subitem abaixo. 

4.2. Execução dos serviços durante vigência do contrato, objeto deste termo de referência, está devidamente 
fundamentada na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas, prevê em seu artigo 74, Ili, "c" da Lei Federal 14.133/2021 quando pode ocorrer a dispensa de licitação, bem 
como Lei Federal nº 14.039/2020. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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5.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL: Prestação de serviços em assessoria e consultoria contábil, aplicada ao Executivo 
Municipal, compreendendo: acompanhamento do registro em sistema específico dos atos e fatos contábeis, elaboração 
de relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, bem como os compreendidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, elaborar relatórios exigidos pelo SICONFI, supervisão na elaboração dos balancetes mensais e balanço geral, 
bem como da elaboração de prestação de contas perante ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; Orientação ao 
Município sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação federal e estadual, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de 
Saúde, da Sistema Único de Assistência Social, da Previdência Social e demais legislação correlata; Acompanhamento 
na elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em matéria orçamentária e financeira; Elaboração de 
apresentações técnicas nas Audiências Públicas da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual; 

5.2. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Prestação de serviços em assessoria e consultoria contábil, aplicada ao 
FMS, compreendendo: supervisão no registro em sistema específico dos atos e fatos contábeis, elaborar relatórios 
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, bem como os compreendidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
supervisão da elaboração e envio do SIOPS (informações sobre orçamentos públicos em saúde), acompanhamento na 
elaboração dos balancetes mensais e balanço geral, elaboração de prestação de contas perante ao Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão; Supervisão na elaboração de relatórios para atender o Conselho Municipal de Saúde; 

5.3. FUNDES: Prestação de serviços em assessoria e consultoria contábil aplicada ao FUNDES, compreendendo: 
supervisão no registro em sistema específico dos atos e fatos contábeis, elaborar relatórios exigidos pelo Tribunal de 
Contas do Estado, bem como os compreendidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanhamento da elaboração e 
envio do SIOPE (sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação), supervisão na elaboração dos 
balancetes mensais e balanço geral, elaboração de prestação de contas perante ao Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão; Análise e acompanhamento dos índices de aplicação dos limites constitucionais em educação e FUNDES; 
supervisão na elaboração de relatórios para atender o Conselho Municipal de Educação, Conselho do FUNDES, 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

6. GESTÃO DO CONTRA TO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercfcio da atividade. 
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6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.1 O. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. {Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tr-ata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

7 .1 .1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7. 1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1. 1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, 1, a, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7 .3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7. 7 .1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 
de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem preju!zo da aplicação das penalidades. 
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7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7 .11 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7 .12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021 

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Flscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.14.1. a data da emissão; 

7 .14 .2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.3. o perfodo respectivo de execução do contrato; 

7.14.4. o valor a pagar; e 

7 .14.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7 .18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7 .19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
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7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando for o caso. 

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando for o caso. 

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da pmposta 

8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO, 
com adoção do critério pertinente. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condiçao de Mlcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt­
br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa Individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou (Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficies do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 . certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, 
caput, inciso 11); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercfcio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1 . f ndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurfdlca ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
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8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [patrimônio líquido 
mínimo] de 10 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação T écnlca 

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

8.29.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971 ; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art, 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme custos unitários 
apostos em anexo. 
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1 O. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cor.ta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da 2025. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação DO TR PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

Nova Colinas - MA, 03 de janeiro de 2025. 

E~REIRA COELHO 
ipal de Administração e Finanças 
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OF[CIO N. 0 002/2025. 
Nova Colinas/MA, 07 de janeiro de 2025. 

À Empresa, 
G L P M COSTA (CGM-CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 
CNPJ nº 05.705.473/0001-08 
Endereço: Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela-CEP: 65.690-000-Colinas/MA 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a necessidade municipal na contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços em assessoria e consultoria Contábil aplicada ao setor público municipal, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, SOLICITAMOS com maior 

brevidade possf vel, os seguintes documentos necessários: 

1.2. Regularidade jurídica: 

1.2.1. Documentos pessoais dos sócios; 

1.2.2. Ato constitutivo da empresa. 

1.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943, 

1.3.5. F>rova de inscrição no cadastro de contribuintes munlclpal, relativo ao domicílío ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

1,3.6. Prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

1.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
llcitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 
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1.3.8. Caso o licitante classificado seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.0 11 .101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

1.5. Critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidas pelo fornecedor serão: 

1.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante ou do(s) 
responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da prestação dos 
serviços. 

1.5.1.1. Podem ser apresentados outros documentos para comprovar a capacidade e expertise 
acima solicitada. 

1.5.2. Comprovação de Regularidade perante ao CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem 
como Alvará de Organização Contábil. 

Atenciosamente, 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608. 788/0001-05 

2 



CONTABlLIDADE E 
GESTÃO MUNICIPAL 

DECLARACÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 
PROCESSO N2 02/2025 
LICITANTE: G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

A empresa, G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.705.473/0001-08, sediada na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala - A, Bairro: 
Trizidela - CEP: 65.690-000- Colinas/MA, Organização Contábil inscrita no CRC/MA nº 1047 /0-
0, por intermédio de seu titular o Sr. GUSTAVO LUIS P. M . COSTA, portador da Carteira de 

Identidade nº 055935196-8 SSP/MA, inscrito no CPF n2 622.674.343-34, inscrito no CRC/MA nº 
10772/0-2, DECLARAMOS, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem 
como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem 

plenamente ao Edital. 

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 

OSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

CNPJ: 05.705.473/0001-08 
Gustavo Luis P. M. Costa 

CRC/MA: 10772/0-2 
Titular 

\. (98) 98 167-8596 2 cgm.contabilidademunicipal@gmail.com 

9 Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A , Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



~ 
CONTABILIDADE E 

GESTÃO MUNICIPAL 

DECLARACÃO DE INEXIST~NCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 
PROCESSO N2 02/2025 
LICITANTE: G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

A empresa G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), signatária, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.705.473/0001-08, Organização Contábil inscrita no CRC/MA nº 1047/0-0, 
sediada na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala - A, Bairro: Trizidela - CEP: 65.690-000 -
Colinas/MA, por seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do Processo Administrativo nº 002/2025, e que contra ela não existe nenhum pedido 
de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos. 

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 

STA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

CNPJ: 05.705.473/0001-08 ~\\\ 
Gustavo Luis P. M . Costa \i~~ -.. 

CRC/MA: 10772/0-2 ~i\Vi.'-~ c~\\\i~~;,i,~·'\. 
~\\J 

Titular c,~c.»~ 

\. (98) 98167-8596 2 cgm.contabi lidademunicipal@gmail.com 

9 Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Col inas - MA, CEP 65.690-000 



CONTABILIDADE E 
GESTÃO MUNICIPAL 

DECLARACÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

PROCESSO Nº 02/2025 
LICITANTE: G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

DECLARAMOS, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos da legislação 
de regência. 

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 

A (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

CNPJ: 05.705.473/0001-08 t~\\\ 
Gustavo Luis P. M. Costa i,'{.~ ~-

CRC/MA: 10772/0-2 ~~\~~li ia\\\~~~;,,.,~.1. 

Titular t~t»'t-

\. (98) 98 167-8596 ~ cgm.contabi lidademunicipal@gmail.com 

9 Av. Hilnete Ribe iro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizide la, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



~ 
CONTABILIDADE E 

GESTÃO MUNICIPAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 
PROCESSO Nº 02/2025 
LICITANTE: G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 

Nome: CNPJ: 
G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 05.705.473/0001-08 

Endereço: CEP: 
Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 684, Sala - A, Bairro: Trizidela 65.690-000 

Cidade: Estado (UF) 
COLINAS MA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e consultoria em 
contabilidade aplicada ao Setor Público Municipal, em conformidade com o Termo de Referência. 

Item ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNO 

01 ADMINISTRAÇÃO GERAL: Prestação de Pare. 
serviços em assessoria e consultoria 
contábil, aplicada ao Executivo Municipal, 
compreendendo: 
» acompanhamento do registro em sistema 

específico dos atos e fatos contábeis; 
» elaboração de relatórios exigidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado, bem como os 
compreendidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
» elaborar relatórios exigidos pelo SICONFI, 
supervisão na elaboração dos balancetes 
mensais e balanço geral, bem como da 
elaboração de prestação de contas perante 
ao Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão; 
» Orientação ao Munícipio sobre a 
aplicabilidade das mudanças ocorridas na 
legislação federal e estadual, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, da Secretaria da 
Receita Federal, do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Educacional, do Sistema 
Único de Saúde, da Sistema Único de 
Assistência Social, da Previdência Social e 
demais legislação correlata; 

QTD V. UNIT. 

12 R$ 5.000,00 

\. (98) 98167-8596 ,r.> cgm.contabi lidadernunicipal@gmail.com 

V.TOTAL 

R$ 60.000,00 

GustavoL,.Costa 
C dor 

CRC-MA 1077210-2 

9 Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A , Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



~ 
CONTABILIDADE E 

GESTÃO MUN ICIPAL 

» Acompanhamento na elaboração de 
Projetos de Leis, Decretos e Pareceres em 
matéria orçamentária e financeira; 
» Elaboração de apresentações técnicas 
nas Audiências Públicas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual. 

02 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Pare. 
Prestação de serviços em assessoria e 
consultoria contábil, aplicada ao FMS, 
compreendendo: 
» supervisão no registro em sistema 
específico dos atos e fatos contábeis, 
elaborar relatórios exigidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado, bem como os 
compreendidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
» supervisão da elaboração e envio do 
SIOPS (informações sobre orçamentos 
públicos em saúde); 
» acompanhamento na elaboração dos 
balancetes mensais e balanço geral, 
elaboração de prestação de contas perante 
ao Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão; 
» Supervisão na elaboração de relatórios 
para atender o Conselho Municipal de 
Saúde. 

03 FUNDES: Prestação de serviços em Pare. 
assessoria e consultoria contábil aplicada 
ao FUNDES, compreendendo: 
» supervisão no registro em sistema 
específico dos atos e fatos contábeis, 
elaborar relatórios exigidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado, bem como os 
compreendidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
» acompanhamento da elaboração e envio 
do SIOPE (sistema de informações sobre 
orçamentos públicos em educação); 
» supervisão na elaboração dos balancetes 
mensais e balanço geral, elaboração de 

12 

12 

R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

~ GOl1'YO ~ U. Cosll 
• (98) 98167 8596 ,15> bºl "d d • • I@ ·1 c~r tador ,... - ..s cgm.conta 1 1 a emunic1pa gma, .com CRC-MA 010772/0•7 

Q Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



~ 
CONTABlLIDADE E 

GESTÃO MUNICIPAL 

prestação de contas perante ao Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão; 
» Análise e acompanhamento dos índices 
de aplicação dos limites constitucionais em 
educação e FUNDEB; 
» supervisão na elaboração de relatórios 
para atender o Conselho Municipal de 
Educação, Conselho do FUNDEB, Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar. 

Valor Total da Proposta: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 

STA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL) 
CNPJ: 05.705.473/0001-08 \\ "-'~\\\ 

Gustavo Luis P. M. Costa .._~\i~\i:i; "l 
CRC/MA: 10772/0-2 ~~\~ e,a\\\~\~'\'\"l\()' 

Titular c~C.·,.-... 

\. (98) 98167-8596 2 cgm.contabilidademunicipal@gmail.com 

9 Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



~ 
CONTABILIDADE E 

GESTÃO MUNICIPAL 

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE 

\. (98) 98167-8596 ~ cgm.contabilidademunicipal@gmail.com 

Q Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ -\ 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
--+-..:;.;;..-i 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1310512003 

T TULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CGM • CONTABILIDADE E GESTAO MUNICIPAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 • Atividades de contabilidade 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

63.11-9--00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 • Fotocópias 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA 

1 CEP 
65.690--000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TRIZlDELA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CGM.CONTABILIDADEMUNICIPAL@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

687 

1 MUNICIPIO 
COLINAS 

1 COMPLEMENTO 
SALAA 

1 TELEFONE 
(98) 8167-8596 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/07/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2025 às 08:21 :12 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



----
ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

PARA EMPRESAR10 
GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, nacionalidade brasileira, 
casado, comunbã,o parcial de bens, nascido em 20.05.1978, empresário, identidade 
0000559351968, e~pedida em 25.02.2014, SESP/MA, CPF nº 622.674.343-34, 
residente 'e domiciliado(a) na avenida Hilnete Ribeiro de Sousa, s/n, Trizidela, 
Colinaslrvr:t CEP. 65690-000; 

FRA CISCO EVERTO MACEDO COSTA, nacionalidade brasileira, casado, 
comunhão universal, nascido ern 22.06.1944, empresário, identidade 
0684596220181, SESP/MA, expedida em 17.12.20 18, CPF nº 008.248.363-91 , 
residente e domici liado(a) na avenida Brasil, nº 678, Trizidela, Colinas/MA. CEP. 
65690-000; 

Únicos sócios da sociedade empresária Limitada COLINAS AUTO PEÇAS & 
SERVIÇOS LTDA-ME, com sede na avenida central, nº 134, bairro centro, 
Colinas - MA, cep. 65690-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, sob o NlRE nº 21200542645, inscrita sob o número de CNPJ 
05.705.473/0001-08, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 

1.033, da Lei 10.406/2002 (Código Civil), resolve alterar e transformar esta 
sociedade em empresa individual; 

Resolvem alterar e transformar Sociedade Limitada para EMPRESARIO, a qual 
regerá, doravante, pela presente transformação e A TO CONSTITUTTVO, com 

fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei 
l 2.44 1/20 1 1 e fN 35/20 17-DREI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Retira-se da sociedade o sócio FRANCISCO EVERTON MACEDO COSTA, 
que cede e transfere o total de suas quotas de 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) em favor do sócio remanescente GUSTAVO LUIS 
PEREIRA MACEDO COSTA, acima qualificado. 

A validade deste documento, se i.mpre••o, fica sujeito A comprovaçio de s ua aut-.iticidade nos respectivos portais, 
informando 00;1• reapectivoa código• de v•rificaçio . 
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~ D.D3ti~ 
ALTERAÇÃO E TRAN FORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

PARA EMPRESARIO 
CLAÚSULA SEGUNDA 

O objeto é: 

Comercio\\ varejo de motocicletas, partes, peças e 
'"-

acessórios; Manutenção e reparação de motocicletas; 

Comércio a varejo de peças e acessórios para veículos 

automotores. Passa a ser o objeto: 

6920-6/01 

63 11-90/0 

6920-60/2 

7020-40/0 

8211-30/0 

82 19-90/ 1 

Atividade De Contabilidade 

Atividade De Consultoria E Auditoria Contábil E Tributaria 

Atividade De Consultoria Em Gestão Empr.esarial, Exceto Consultoria Técnica 

Especifica 

Serviços Combinados De Escritório E Apoio Administrativo 

Tratamento De Dados, Provedores De Serviços De Aplicação E Serviços De 

Hospedagem Na Internet 

Fotocópias 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A soc iedade que vinha exercendo suas atividades no endereço na avenida central, 

nº 134, bairro centro, Co linas - MA, cep. 65690-000, passa a fazê- lo no seguinte 

endereço Avenida Hilnete Ribe iro de Sousa, nº 687, sala A, Bairro T rizidela, CEP: 

65.690-000, nesta cidade de Colinas, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA Q ARTA 

A empresa será admin istrada pe lo titular GU TAYO LUIS PEREIRA MACEDO 
COSTA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 

j udicial e extrajudicial desta Empresa Individual, sendo a responsabil idade do 

t itu lar, limitado ao capital integralizado. 

() [ 
e J, .: 
sinatura ~ 

A validade dute documento. •• izpruao, tic a •ujeito l c-provac;, lo da •u• autenticidada no• respectivo• portais , 
intoraando ••~ re1pec tivo1 c6di go1 de verificeçlo . 



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
PARA EMPRESARIO 

CLÁUSULA QUINTA 

O adm~istrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administ~o da empresa, por lei especial, ou em vi1tude de condenação criminal, 
ou por se encontra~ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporàriamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedad~. (Art. 1.011, § 1 ° do CC). 

CLÁUSULA SEXTA 

Declara o titular da EMPRESA INDIVIDUAL, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLÁUSULA SETIMA 

Fica Transformada esta sociedade em EMPRESARIO, sob o nome empresarial de: 
G L P M COSTA, com. sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA 

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), passa a 
constituir o capital do Empresário Individual. 

Para tanto, firma em ato continuo, Ato Constitutivo de Empresário. 

A validade deste docwn•nto, •• impreeso, fica •ujeito à COJIProvaçlo da aua autenticidada nos reapectivoa portais, 
informando ••J,1• raapoetivoo c6digo1 da verificaçlo. 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL POR 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

GUSTAVO'"LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, brasileiro, casado, comunhão 
parcil\..l de bens, natural da cidade de Colinas - MA, nascido em 20.05. 1978, 
identidàde 0000559351968, expedida em 25.02.2014, SESP/MA, CPF nº -622.674.343-34, residente e domiciliado(a) na avenida Hilnete Ribeiro de Sousa, 
s/n, Trizide la, Colinas/MA, CEP. 65690-000. resolve: ' 

Constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 
968, I, CC) 

DO NOME EMPRESARIJ\L (art. 968, li , CC) 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma G L P M 
COSTA - art. 2°, § 1 ° Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019). 

DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e 
integra lizado, neste ato, em moeda corrente do País. (art. 2°, § 2°, LC nº 167, de 
2019) 

DA SEDE (art. 968, IV, CC) 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Hílnete 
Ribeiro de Sousa, nº 687, sala A, Bairro Trizídela, CEP: 65.690-000, nesta cidade 
de Colinas, Estado do Maranhão. 

Página 4 de 7 

A validade deste docWDento, se impresao, tica sujeito l cmoprovação do aua autenticidade no• reepoctivoa portaiv , 
informandll seu• reapectivo• c6digoe de veriticaç&o. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL POR .'/JlJil Q 3 7 \-
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA ~ ~ 

... --,!,,_QI:~- . 

DO OBJETO.(árt. 968, IV, CC) 
°" Assinatura l 

CLÁU Ul,A QUARTA 

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

CNAE PRINCIPAL: 

1 6920-6/01 ATIVIDADE DE CONTABILIDADE 

63 11-90/0 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E' AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTARJA 

6920-60/2 ATJYfDADE DE CONSULTORJA EM GESTÃO EMPRESARlAL, 
EXCETO CONSULTORIA TEC ICA ESPECIFICA 

7020-40/0 SERVIÇOS COMBfNADOS DE ESCRJTORJO E APOIO 
ADMTNISTRATIVO 

8211-30/0 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVlÇOS DE HOSPEDAGEM NA fNTERNET 

8219-90/ 1 FOTOCOPIAS 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, fl, Lei nº 8.934, de 1994) 

CLÁUSULA QUINTA 

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País . 

A validade deste documento, se impresoo, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos r espectivos porta.ia , 
informando s1lus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PO 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

Q ' 

OJJ.J.Ji \ · 
.. Y..Ác- ] 
o- Assinatura ~ 

DO ENQUADRAMENTO (ME ou EPP) 

CLÁUSm:A SEXTA 

O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Formosa da Serra egra-MA, 23 de setembro de 
2019 

FRANCISCO EVERION MACEDO 
COSTA 

CPF sob o nº 008.248.363-91 
Sócio retirante 

GOS I AVO LUIS PEREIRA MACEDO 
COSTA 

CPF sob o nº 622.674.343-34 
Titu lar 

A validade deste docwaonto, •• impresso, fica aujeito 4 e om.provaçlo de sua autenticidade no• respectivos por tais, 
informandoJou• reapectivo• c6digoa de veriti caçlo . 



.,...,,_ 

•

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

• Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G L P M COSTA consta assinado digitalmente por: 

', . . • ' ·t . . ,. . ,,,.,, - .,. . - . 

. \ ',,t 1 •,, • d, 1 , 
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00824836391 

62267434334 
FRANCISCO EVERTON MACEDO COSTA 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

JUCEMA 

CBRTIPICO O REGI STRO BM 13 / 11/ 2 019 15 , 4 6 SOB N' 21102 293578 . 
PROTOCOLO: 19104 9948 DE 03 / 10/ 2019 . CÓDIGO DB VBRIPICAçlO, 
11905258057 . NI RB , 21102293578. 
G L P M COSTA 

L!lian Thereea Rodriguea Mendonça 
SBCRBTÃRIA • GBRAL 

SÃO L11fS, 13 / 11/2019 
www . empreaatacil .ma . gov.br 

A validade deste docUtAento , •• i.m.pre oeo, fica eujai to 4 comprovação de sua autenticidade noa r espectivo• portait , 
informand$ seue r espect ivos c ódigos de vorificaçlo . 

1 



Data da consulta: 09/01/2025 08:22:22 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ. 05.705.47310001-08 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: G L p M COSTA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

.. Gerar PDF 



Conselho Regional de Contabilidade do MARANHÃO 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

O Conselho Regional de Contabilidade do MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Decreto-Lei nº. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábi l, 
para que surta os efeitos legais. 

1 REGISTRO Nº MA-001047/O-0 1 VÁLIDO ATÉ: 31/03/2025 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO ........... : G L P M COSTA 

NOME DE FANTASIA ... : 

CATEGORIA ............... : 

CNPJ .. ...................... . : 

EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

05.705.473/0001-08 

ENDEREÇO ...... ... ... .... : AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, 687 SALA A, TRIZIDELA - 65690-000 

ATIVillADES : 

TITULAR / SÓCIOS/ RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
!llliGISTRO NOME 
MA-0 10772/O-2 GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

CATEGORIA 
CONTADOR 

TfPO DE VINCULO 
TITULAR / Resp. Técnico 

A fa lsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasile iro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/06/2024 as 16 :51 :08. 
Válido até: 31/03/2025. 

Código de Controle: 254286. 

Para verificar a autentic idade deste documento consulte o site do CRCMA. 



~ CRCMA 
CONSELHO REGKlNAI. DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : G L P M COSTA 
NOME FANTASIA .. : 
REGISTRO ............ : MA-001047/O-0 
CATEGORIA ... .. ..... : EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ ............... .. .... : 05.705.473/0001-08 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 04/12/2024 as 13:14:20. 
Válido até: 04/03/2025. 
Código de Controle: 613091. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G L P M COSTA 
CNPJ: 05.705.473/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 18:42:28 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2025. 
Código de controle da certidão: D352.D616.6CE7.9B52 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

os. 705 .473/ 0001-08 

G L P M COSTA 

Imprimir 

Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA 687 / TRIZIDELA / COLINAS / MA / 
65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garant ia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/ 2025 a 06/ 02/2025 

Certificação Número: 2025010804255369617585 

I nformação obtida em 08/ 0 1/ 2025 14:43: 54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALH\.') 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : G L P M COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 05 . 705 . 473/0001- 08 
Certidão nº : 83214218/2024 
Expedição : 02/12/2024 , às 09 : 13 : 30 
Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que G L p M COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05 . 705.473/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Lei s do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 46 7 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados cons t antes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 416024/24 Data da Certidão: 16/10/2024 16:44:05 

CPF/CNPJ 05705473000108 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/10/2024 16:44:05 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 086102/24 Data da Certidão: 16/10/2024 16:46: 13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05705473000108 

Certificamos que, após a rea lização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/10/2024 16:46:13 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 0S.70S.473/000HJ8 

MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 05.705.473/0001-08 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/01/2025, às 14:49:19, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que const e do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2i da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n· 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit. trabalho.gov.br /Certidao/Validar 

Código: RGWG4GYESM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 06/12/2024 

Data de validade: 06/02/2025 

NOME: G L P M COSTA 

CNPJ: 05. 705.4 73/0001-08 

Nº da certidão: 12400655740 

Código de Validação: 5e9f3d9453 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO EGA TIVA 

DE 

LICITA TES INIDÔNEOS 

Nome completo: G L P M COSTA 

CPF/CNPJ: 05.705.473/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da· relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efei to suspensivo ou de decisão j udicial. 

Certidão emitida às 14:46: I O do dia 08/0 l/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas. tcu.gov. br/ords/f?p=IN ABIUT ADO: 5 

Código de controle da certidão: 6WJG080125 144610 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.68210001-25 

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL 

fnsc. Municipal: 3609-9 Sltuaçjo: ATIVA 
Rwo social: G L p M COSTA 

Nome Fantasia: CGM • CONTABILIDADE E GESTAO MUNICIPAL 
lnse. Junta Com.: 

• CNPJ: 05.705.473/0001--08 
lnitc. Fctiutual: 

Vlnculaçio: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificaçio: ME - MICROEMPRESA 
Data de lncluslo: 22/07/14 00:00 

Data de Inicio: 13/05103 00:00 
~ El ; NÃ(l 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 13/05/03 00:00 

1 ENDEREÇOS 

1 Tipo Logradouro Número 

COMERCIAL AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA 687 

l 1NTEGRANTES QSA 

Bairro 

TRIZIDELA 

SERVIOOR02 

Cidade 

COLINAS-MA 

1 Resp. Legal CPF/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Salda 

X 622.674.343-34 GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO 
COSTA 

100.0 24/07/2019 

1 ATIVIDADES CNAE 
[ Principal Descrição da Atividade 

X ATNIDADES DE CONTABILIDADE 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES OE 
SERVICOS DE API..ICACAO E SERVICOS OE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 
ATIVIDADES OE CONSULTORIA E AUDITORIA 
CONTABIL E TRIBUTARIA 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA 
SERVICOS COMBINADOS OE ESCRITORIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 

FOTOCOPIAS 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 

004-ISS SIMPLES NA 10 

Base de Cálculo Data Inclusão 

1.0 13/05/2003 

1.0 13/05/2003 

1.0 13/05/2003 

1.0 13/05/2003 

1.0 13/05/2003 

1.0 13105/2003 

Data Inicio 

01(01/2020 

t.·v>J5;w. 
rrY:. QA,\ll'I~ ~ 

,~MO t t.'D~iao.•~'~' 
otttJ.1·~ ,,..eu,~ 
l~Mf0\9~ ·• 

Data Encerramento 

Data Encerramento 
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PREFEITURA DE COLINA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06 .113.682/0001-25 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas - MA, CEP: 65 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 29/2025 
AUTENTICAÇAO:LVBS-H4M9 

09/01/2025 08:29:13 
USUÁRIO:SERVIOOR02 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa G L P M COSTA, devidamente 
lnsciito sob o CNPJ GS.705.473/0001--0S, situada à A.V HiLNETE niBEinO CE SOUSA, ôô7 SALA A 
TRIZIDELA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 09/04/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o Jkelto de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 09/01/2025 . 

. ~. LJ;V> 
UOASllVA~ 

OASTRO,FIS~ 
ÇÃO TRIBUTÁRIA • ·, · 

PORTARIA Nt 019/2025.: • 
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PREFEITURA DE COLINA .:}hoaa1~% 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃq -~ V •--L.11~• g 

CNPJ: 06 .113.682/0001-25 t . (} Á..-- ~ 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Cofinas - MA, CEP: ~~ .J.,~ 

[!]• 
~ .... 

• 
[!] . 

09/01/2025 08:28:46 
USUÁRIO:SERVIOOR02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 28/2025 
AUTENTICAÇAO:NE8D-G59H 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa G L P M COSTA, Inscrita sob o 
CNPJ: G5.7G5.473/GGG1-08, situada à AV H;LNETE RIBEIRO OE SOUSA, 687 SALA A 
TRIZIDELA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de 
Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 09/04/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 09/01/2025. 

'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA~ 10h .,,,,i 

SECRETARIA DE FINANÇAS Assinatura 

CNPJ 06113682000125 

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2025 

21/2025 

lnsc. Municipal 
3609 

CNPJ 
05705473000108 

Data da Constltulção 
13/05/2003 

Nome/Razio Social 

G L PM COSTA 

Denominação Comercial 

CGM - CONTABILIDADE E GESTAO MUNICIPAL 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 
6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividades Secundárias 
8219901 - FOTOCOPIAS 
8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIFICA 
6920602 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
6311900 • TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

Data de Inicio 
13/05/2003 

Logradouro 

AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA 

Complemento 

SALAA 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

TRIZIDELA 

Numero 

687 

• ._,. Data de Cadaatro Validade 

31/12/2025 

Código de Autenticação 

FSNE-LL4Y ~ 22/07/2014 
•:,; 

lnformaçóes Adie 

\ 

\)(PEREIRA 
OE flNANÇAS 

• 03/2025 

PRFFFITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 07/01/2025 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL A FISCALIZAÇ O 

.• . . 

❖ .. 
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(w 
CONTABILIDADE E 

GESTÃO MUNICIPAL 

BALANÇO 2022 

\. (98) 98167-8596 @l cgm.contabilidademunícípal@gmail.com 

O Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: G L P M COSTA - CNPJ: 05.705.473/0001--06 
Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, Complemento: SALA A, N.º: 667, Bairro: TRIZIDELA, Cidade: 
(96) 61676596 

Folha: 16 

Fortes Contábil 
o mas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefo1 

NIRE: 21102293576- Data: 13/11/2019 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01 .01.01.01 

1.01 .01 .01 .01.0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01 .01 

1.07.04.01 .01 .0004 

1.07.04.01.01 .0005 

2 
2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 
2.07.01 .01 .01 

2.07.01 .01.01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 
2.07.07 .01 .01 

2.07.07.01 .01.0001 

Descrição 

•·•-•Ativo ....... 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Velculos 

Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais 
... Passivo .... 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/12/2022 

Nota 31/12/2022 

273.514,12 D 

79.193,40 D 

79.193,40 D 

79.193,40 D 

79.193,40 D 

79.193.40 D 

194.320,72 D 

194.320,72 D 
194.320,72 D 

194.320,72 D 

165.620,72 D 

6.500,00 D 

273.514, 12 c 
213.514, 12 c 

50.000,00 c 
50.000,00 c 
50.000.00 c 
50.000,00 c 

223.514,12 e 
223.514,12 c 
223.514,12 e 
223.514.12 e 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 273.514, 12 (Duzentos e Setenta e Três Mil Quinhentos e Quatorze Reais e Doze Centavos) . 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420006 GEJSP MA 

CRC 010601 - O 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351966 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: G L P M COSTA - CNPJ: 05.705.473/0001--08 
NIRE: 21102293578- Data: 13/11 /2019 
Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos 

ú~ 
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Fortes Contábil 

Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, Complemento: SALA A, N.0 : 687, Bairro: TRIZIDELA. Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, TelefoI 
(98) 81678596 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Receita Liquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercicio 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

01/01/2022 

a 
31/1212022 

340.200.00 

340.200.00 

340.200,00 

340.200,00 

340.200,00 

207.984,76 

207.984.76 

132.215,24 

132.215.24 

132.215,24 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 

Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: G L P M COSTA - CNPJ: 05.705.473/0001-08 

o- A ssinatura ~ Folha: 20 

Fortes Contábil 
NIRE: 21102293578- Data: 13/11/2019 

Nota 1 - Contexto Operacional 
G L P M COSTA é um Empresário Individual , com sede e foro na c idade de Colinas/MA, tendo como objeto 

social as a t ivi dades de contabilidade , com início de atividades em 
13/05/2003 . A Empresa este ano esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional , e contabiliza 
seus encargos tributários pelo regime de competência . 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis for am elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e 
adotadas no Brasil tomando- se corno base a Lei n 11 . 638/07 alterada pela lei 11 . 941/2009 . Foi obedecido 
também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000) , 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC , 
Resoluções CFC n 750/1993 , 1. 255/2009 , 1. 282/2010 e 1. 418/2012 . 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Estão demonstrados pelos valores históricos , acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encar gos financeiros , observando o regime de competência . 
As aplicações financeiras estão registradas ao custo de aplicação, acresci dos dos rendimentos 
proporcional , apropriados até a data do Balanço , com base no regime de competência . 
Foi utilizada a Conta Cai>:a para os recebimentos e pagamentos . 
As disponibilidade representam até 38% do ativo total . Observa- se a alta liquidez da empresa , derivada 
do ramo da atividade de prestação de serviços que a empresa exerce . 

3.2 - Estoques 
A empresa não possu i estoque de mercadorias para venda por se tratar de prestadora de serviços , não 
t endo, portanto necessidade e / ou obrigação de evidenciar ta is i nformações em seu Balanço . 

3.3 - Créditos de Longo Prazo 
A empresa não possui crédito a receber no Longo Prazo . 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 

4.1 - Divisão do Capit al Social 
O Capital Social de R$ 50 . 000 , 00 (cinquenta mil reais) é indivisivel , por se tratar de Natureza 
Jurídica Individual . 

4 .2 - Opções de compra de ações outo rgadas e e xercidas no e xercício 
A Empresa não r eali zou ou disponibi l izou ações no exercício . 

4.3 - Ajustes de exercícios anteriores 
Nes t e exercício a empresa não mudou seu critério contábil , tampouco reconheceu algum erro imputável de 
execício anterior que possa ou necessite ser retificado . Portanto , não houve ajuste de exercícios 
anteriores . 

4 .4 - Resultado do Exercíci o 
Ativos e Passivos : R$ 273 . 514,12 (duzentos e setenta e três mil quinhentos e quatorze reais e doze 
centavos) 
Capital Social : R$ 50 . 000 , 00 (cinquenta mil reais) 
Lucros e Prejuízos : + R$ 132 . 215 , 24 (cento e trinta dois mil duzentos e quinze reais e vinte e quatro 
centavos) 
A rentabilidade sobre o capital social foi de 264 , 43% neste exercício . 

Nota 5 - Incentivos Fiscais 
A empresa não pleiteou ou conseguiu incentivos fiscais junto a nenhum órgão neste exercício . 

No ta 6 - Investimentos em Outras Sociedades 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresa rio 

62267434334 
0000559351968 

Continua ... 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: G L P M COSTA- CNPJ: 05.705.473/0001 --08 
NIRE: 21102293578- Data: 13/11/2019 

A empresa não possui partici pação em outras sociedades . 

Nota 7 - Aumento de Ativos Resultante de Novas Avaliaçõ es 

Folha: 21 

Fortes Contábil 

A empresa não auferiu valo rização em ativos nesse exercicio por não ter adquirido e nem possuir ativos 
com a finalidade de investimento ou ágio , visto que é uma atividade alheia ao objeto da empresa . 

Nota 8 - Taxa de juros e garantias das obrigações a l ongo prazo 
A empresa não pl eiteou neste exercício nenh um empréstimo ou financiamento passiveis da execução de 
garantias a longo prazo . 

Nota 9 - Eventos subsequentes 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito releva nte sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados f uturos . 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 

Fim 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 003, referente 
ao período 01/01 /2022 a 31 /12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma G L P M COSTA, estabelecida no(a) AV HILNETE 
RIBEIRO DE SOUSA, nº 687, SALA A. bairro TRIZIDELA, CEP 65690-000, 
cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 05.705.473/0001-08 e 
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o nº 
21102293578 por despacho de 13/11/2019. 

Antonio de Pactua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G L P M COSTA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00195445376 

62267434334 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO DE PADUA DA SILVA REIS 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/11/2023 07:35 SOB Nº 20231460147. 

PROTOCOLO: 231 460147 OE 22/11/2023. NIRE : 21102293578 . 
G L P M COSTA 

ANSEI.M;J DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÀO LUÍS, 23/11/2023 
amprasafacíl . ma.9ov .br 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: G L P M COSTA - CNPJ: 05.705.473/0001 -08 
Mês/Ano: 12/2022 

\l'~.de/1/0 " 

~ Q~\ 

~ ;- · 

~ 12 : 
<>- Assinatura ~ Folha: 1 

Fortes Contábil 

Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, Complemento: SALA A. N.°: 687, Bairro: TRIZIDELA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefom 
(98) 81678596 

Código Nome Expressão 

Valores 
GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

Giro do Ativo d030/c1 

340.200,00 / 273.514, 12 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1 ,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c201 

79.193,40 / 0,00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior. 
melhor. 

Liquidez Imediata 

79.193,40 / 0,00 

c10101/c201 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Liquida (d200/d030)*100 

( 132.215,24 / 340.200,00 )'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1 r100 

( 132.215,24 1213_514,12 r100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Resultado 

1,24 

INF 

INF 

38,86 

48,34 

Colinas-MA. 31 de Dezembro de 2022 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 ANTONIO OE ~:~~DE 
PADUA DA SILVA ,AOUA DA ~YA 

142540420008 GEJSP MA REIS00195« 537 """°'.,.."" 
CRC 010801 - O 6 ~,,!°~;..:,:" 

GUS~ ~~~1g;:;:1RA ~ :,;_"--;:_-:=. 
622e7'3'33' = . 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 

Fim 
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CONTABILIDADE E 
GESTÃO MUNICI PAL 

BALANÇO 2023 

\. (98) 98167-8596 ~ cgm.contabílidademunicipal@gmail.com 

O Av. Hilnete Ribeiro do Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 
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Balanço Patrimonial Pag.: 15 

Empresa: G L P M COSTA - CNPJ: 05.705.473/0001-08 Fortes Contábil 
Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, Complemento: SALA A, N.0 : 687, Bairro: TRIZIDELA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefon< 
(98) 81678596 
NIRE: 21102293578 - Data: 13/11/2019 

Conta Descrição Nota 31/12/2023 

1 .... Ativo . .. 431.840,99 D 

1.01 Ativo Circulante 237.520,27 D 

1.01 .01 Disponibilidades 237.520,27 D 

1.01 .01 .01 Numerários em Espécie 237.520,27 D 

1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral 237.520,27 D 

1.01 .01 .01 .01 .0001 Caixa 237.520,27 D 

1.07 Ativo não Circulante 194.320,72 D 

1.07.04 Imobilizado 194.320,72 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 194.320,72 D 

1.07.04.01 .01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 194.320,72 D 

1.07.04.01 .01.0004 Veículos 185.820,72 D 

1.07.04.01 .01 .0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 8.500,00 D 

2 ... Passivo ... 431 .840,99 c 
2.01 Passivo Circulante 2.650,03 c 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 2.650,03 c 
2.01 .01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 2.650,03 c 
2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 2.650,03 c 
2.01 .01 .03.03.001 O Simples a Recolher 2.650,03 c 
2.07 Patrimônio Liquido 429.190,96 c 
2.07.01 Capital Realizado 50.000,00 c 
2.07.01.01 Capital Social 50.000,00 c 
2.07.01 .01 .01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00 c 
2.07.01 .01 .01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000.00 c 
2.07.07 Outras Contas 379.190.96 c 
2.07.07.01 Outras Contas 379.190,96 c 
2.07.07.01 .01 Lucros Acumulados 379. 190,96 c 
2.07.07.01 .01 .0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 379.190,96 c 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 431.840,99 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil Oitocentos e Quarenta Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: G L P M COSTA - CNPJ: 05.705.473/0001-08 
NIRE: 21102293578 - Data: 13/1 1/2019 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
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Fortes Contábil 

Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, Complemento: SALA A, N.º: 687, Bairro: TRIZIDELA, Cidade: Colinas , Estado: MA, CEP: 65690000, Teleforn 
(98) 81678596 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01 .05 

(=) 030 

(=) 060 

(-) 070 

070.01 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

Receita Liquida 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

01/01/2023 
a 

31/12/2023 
353.000,00 

353.000,00 

353.000.00 

30.533,34 

30.533,34 

30.533,34 

322.466,66 

322.466,66 

166.789,82 

166.789,82 

155.676,84 

155.676,84 

155.676,84 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: G L P M COSTA- CNPJ: 05.705.473/0001-08 
NIRE: 21102293578 - Data: 13/11/2019 

Nota 1 - Con texto Operacional 

Página 17 de 20 
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Fortes Contábil 

G L P M COSTA é um Empresário Individual, com sede e foro na cidade d e Colinas/ MA, tendo como objeto 
social as atividades de contabilidade, com início de atividades em 13/05/2003 . A Empresa este ano 
esteve enquadrada no regime tributári o Simples Nacional , e contabiliza seus encargos tributários pelo 
regime de competência . 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financ eiras 
As demonstrações contábe is foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente a ceitas e 
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n 11 . 638/07 al t erada p e l a lei 11 . 94 1/2009 . Foi obedecid o 
também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Méd ias Empresas ( ITG 1000), 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, 
Resoluções CFC n 7 50/1993, 1 . 255 / 2009, 1.282/2010 e 1 .4 18/ 2012. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros , observando o regime de competência . 
As aplicações financeiras estão registradas ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcional, apropriados até a data do Balanço , com base no regime de competência . 
Foi utilizada a Conta Caixa pa ra os recebimentos e pagamentos . 
As disponib ilidade rep resen tam até 55% do ativo total. Observa-se a alta liquidez da empresa, derivada 
do ramo da atividade de prestação de serviços que a empresa exerce. 

3.2 - Estoques 
A e mpresa não possui estoque de mercadorias par a ve nda por se tratar d e p r estadora de servi ços, não 
tendo, portanto necessidade e/ou obrigação de evidenciar tais informações em seu Balanço. 

3.3 - Créditos de Longo Prazo 
A empresa não possui crédito a receber no Longo Prazo. 

No ta 4 - Patrimônio Líquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 
O Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é indivisivel , por s e tra tar de Natureza 
Jurídi ca Indivi dual . 

4.2 - Opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exerc ício 
A Empresa não realizou ou disponibilizou ações no exercício. 

4.3 - Aj ustes de exercícios anteriores 
Neste exercício a empresa não mudou seu critério contábil, tampouco reconheceu algum erro imputável de 
execício anterior que possa ou necessite ser retificado . Portanto, não houve ajuste de exercícios 
a nterior es . 

4.4 - Resultado do Exercício 
Ativos e Passivos: R$ 431.840,99 (quatrocentos e trinta e um mil oitocentos e quarenta reais e noventa 
e nove cen tavos) 
Capital Social : R$ 50 . 000,00 (cinquenta mi l reais) 
Lucros e Prejuízos: + R$ 155 . 676,84 (cento e cinquenta e cinco mil sei scentos e setenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos) 
A rentabilidade sobre o capital social foi de 311,31% neste exercício . 

Nota 5 - I ncentivos Fiscais 
A empresa não pleiteou ou conseguiu incentivos fiscais junto a nenhum órgão neste exercício . 

Nota 6 - Investimentos em Outras Sociedades 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresarlo 

62267434334 
0000559351968 

Conlinua ... 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
Empresa: G L P M COSTA- CNPJ: 05.705.473/0001-08 
NIRE: 21 102293578 - Data: 13/1 1/2019 

A empresa não possui participação em outras soci edad es . 

Nota 7 - Aumento de Ativos Resultante de Novas Avaliações 

Página 18 de 20 
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Fortes Contábil 

A empresa não auferiu valorização em ativos nesse exercicio por não ter adquirido e nem possuir ativos 
com a finalidade de investimento ou âgio, v isto que é uma atividade alheia ao o b jeto da empresa . 

Nota 8 - Taxa de juros e garantias das obrigações a l ong o prazo 
A empresa não pleiteou neste exercício nenhum empréstimo ou financiame nto passíveis da execução de 
garantias a longo prazo . 

Nota 9 - Eventos subsequentes 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercí cio que v enham a ter efeit o relevant e sobre a situação patr imonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados f utur os . 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Gustavo Luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 19 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 19 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 004, referente 
ao período 01/01 /2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma G L P M COSTA, estabelecida no(a) AV HILNETE 
RIBEIRO DE SOUSA, nº 687, SALA A, bairro TRIZIDELA, CEP 65690-000, 
cidade Colinas, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 05.705.473/0001-08 e 
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o nº 
21102293578 por despacho de 13/11/2019. 
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Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC010801-O 

Gustavo luis Pereira Macedo Costa 
Empresario 

62267434334 
0000559351968 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa G L P M COSTA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00195445376 

62267434334 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S} ASSINANTE($} 

Nome 

ANTONIO DE PADUA DA SILVA REIS 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/ 12/202 4 12 : 56 SOB Nº 202 41562325 . 
PROTOCOLO : 241562325 OE 06/12/2024 . NIRE : 211022 93578 . 
G L P M COSTA 

ROSSI AUREA CAVAI.CANTE DE FREITAS MELO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/12/202 4 
empresafacil . ma.gov.br 
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Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: G L P M COSTA- CNPJ: 05.705.473/0001-08 
Mês/Ano: 12/2023 

Pag.: 1 

Fortes Contábil 

Endereço: AV HILNETE RIBEIRO DE SOUSA, Complemento: SALA A, N.º: 687, Bairro: TRIZIDELA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefon, 
(98) 81678596 

Código Nome Expressão 
Valores Resultado 

GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

Giro do Ativo d030/c1 

322.466,66 / 431 .840,99 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1 ,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c201 

237 .520,27 / 2.650,03 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Imediata c10101/c201 

237 .520,27 / 2.650,03 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Liquida (d200/d030)'100 

( 155.676,84 / 322.466,66 )"100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior. melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1 )'100 

( 155.676,84 / 431.840,99 )'100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

0,75 

89,63 

89.63 

48,28 

36,05 

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Antonio de Padua da Silva Reis 
Contador 

00195445376 
142540420008 GEJSP MA 

CRC 010801 - O 

..,__ . .. _,.vo,,_,.._,,wc:~D0«-1• -1•1• .. ,.. 

GUSTAVO LUIS PEREIRA ~.;;--=:1,r,.:;.~:,:::-.,:,_,_, 
MACEDO COSTA:62267434334?:,,:::;;:--

Gustavo Luís Pereira Macedo Costa 
Empresa rio 

62267434334 
0000559351968 

Fim 
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CONTABILIDADE E 
GESTÃO MUN ICl PAL 

ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA 

\. (98) 98167,8596 ~ cgm.contabilidadernunicipal@gmail.com 

O Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, 11º 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

_..,..,..O< 

SUCUPIRA 
DO NORTE-MA 
COf\Stl"'.A;r.do ""'"' "°"·• ,.._~, 

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo presta Serviços de 

Assessoria em Controle Interno da Administração Pública de Sucupira do Norte-MA, de acordo com 

a planilha vencedora em conformidade com de acordo com a planilha vencedora em conformidade 

com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N.0 001/2022, conforme descrito em anexo, com as seguintes 

caracter! sticas: 

Dados da Empresa: 

Empresa: G L P M COSTA-CGM-CONTABILIDADE MUNICIPAL 
CNPJ n.0 05.705.473/0001-08, 

AV Hilnete Ribeiro de Sousa, 687, Sala A, Bairro Trizidela, CEP: 65.690-000, Colinas - MA 

DADOS DO PROCESSO 

OBJETO: Contrato de Serviços de Assessoria em Controle Interno da Administração Pública de 
Sucupira do Norte-MA 

Processo Administrativo nº 02.1201.001/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.0 001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
CONTRATO N.0 01.10022022.12.001/2022- 2° Aditivo. 

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo 

tecnicamente com os termos do contrato pactuado. 

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa 

atende todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta perante 

esta Secretaria Municipal. 

Sucupira do Norte, 17 de 

[õFiê'io tm1co 
-tA~ 

Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 1 11 - Cenfu> - Sucupira do Norte - CEP 65.860-000 
CNPJ: 06.896.~-4/0001-24 



..,,1\• de/1/0 " 

ESTADO DO MARANHÃO ~ Q 0 

PODER LEGISLATWO ~0073 ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLINA -~ ,~ } 

.... Assinatura • Mm~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

' .. 

A TESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa G L P M COSTA (CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil inscrita no 

CRC/MA nº 001047/O-0, estabelecida na Cidade de Colinas/MA, tendo como titular e responsável 

técnico o Sr. GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA. brasileiro, casado, Contador Inscrito no 

CRC/MA nº 10772/0-2, executa os serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, aplicada ao 

Legislativo Municipal. ao MUNICIPIO DE COLINAS - CAMARA MUNICIPAL, ESTADO DO 

MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 35.156.645/0001-00. 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. 
CONTRA TO Nº 00212023. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 002/2023. 

Registramos ainda que a organização contábil supracitada cump~~:ft~(ente com suas obrigações 

assumidas, prestando seus serviços com ética, profissionalismo é \ et;çiência, o qual assimila a 

notoriedade dos serviços executados, nada constando que a desabone técnica e profissionalmente, 

até a presente data. 
-.... •. I 

,. 

Colinas - MA, 30 de dezembro de 2024. 

/ ~~TOS ~ 
CPF: 912.333.803-20 

PRESIDENTe DA CÂMARA 
Biênio: 2023·2024 

[~ • .,.~ 
"'~ .,. ã 

v • seR\IENTIA l!X'mAJUDICllAI. DO 2" o,ic10 OE CQLINASJdA " 2:: 
r'kll,, ,, ,... ~ .. .,~ll•LYAOll~ . O,IOIAL,A •• 1·,,e. 1 "' 0 rratarn,a B .S;.,. •; RUA RUA 1110 - •co. CllHlRO • ... IOO. COl.lNAI • IIAAANHÃO. TIL Ili) ...... ., .. 

Escreve .. • " Bfbosa D ·; . RecoNHeço PoR sEMELHANç FIRMA oa Rew.To DI! r.i~r.:, 
2°= . •1te Autoi· ; ' SOUSA SANTOS. EM TEST. DA VENDAD!. DOU !'E. &!,, L!, 

""CIO de Cot,· llBdo ~, Collnu/MA. 30/12/2024 10:l! • - "' • =, '. mas. MA ~~-. sELo ~~W1:at:a!)'.8lõliB~llll(ill . r.- . . , 
'· . l!I ·J e: 
·1·1_' ~ ]~ ~ v?J LQJP::\ • ~ • ~ li 
~ • Vbro Nm,-,1111n lbtbon1 Dias , l!aoreventa AutQriu1ô ~ i · "'"·"' •.trTJ: Rlo ... ,-'llV11t10.u•1>1•·11SO.l2'l!IÇ;M0.1U ...... o ... ~---..,. 1 

•. $t 

Praça do Mgrcodo Central, .fifi& - Centl'O - Colinas - Ma. 
CEP nº. 65690-000 CNPJ Nº 3.5.156.64.5 '0001-00. 

\.V\\ w.cmcol i nas. m:i.go,Jll l contatofmcmcol inas.ma. gov. br 1 @cmcolinasma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATESTADO DE ÇAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TtCNICA 

O Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 01.616.041/0001 -70, com sede 

administrativa situada na Praça Central, s/n, Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do 

Maranhão - MA, ATESTA para os devidos fins que, G L P M COSTA (CGM -

CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 05.705.473/0001~08, organização contábil, inscrita no CRC/MA nº 001047/0• 

O, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 

65.690-000 - Colinas/MA, executa os serviços em assessoria e consultoria contábil 

aplicada ao Executivo Muniçipal (ADM, FMS e FUNDES). oriundo da lnexjgibilidade nº 

Q1I2022/CPL e Contratos Administrativos □º 021I2022-ADM. 022I2022-F~s. 

023I2022-FUNQEe e termos aditivos vinculados aos referidos contratos administrativos 

originários. 

Atestamos alndl;l que a~ serviços acima citados são executados 

satisfatoriamente. não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual assimila 

a notoriedade dos 5erviços executados. 

Feira Nova do Maranhão - MA, 31 de de:!timbro de 2024. 

LUIZA COUTINHO 
MACEDO:57674019349 

Assinado de forma digital 1;1or 
LUIZA COUTINHO 
MACEOO:57674019349 
Do dos: 2024.12.31 16:28:1 O -03'00' 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
CPF: 576.740,193-49 

Prdelta Munldpal 
Legislatura: 2021 ~2024 

Pmça f't1111ml, siu - C11111r0 • ( 'ff'. 6J.9f)j.O(}() 
CNP.J: f)l.6/6.04110éH!J,?O 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

O Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 01.616.041 /0001-70, com sede 

administrativa situada na Praça Central, s/n, Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do 

Maranhão - MA, ATESTA para os devidos fins que, G L P M COSTA (CGM -

CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil, inscrita no CRC/MA nº 001047/0-

0, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 

65.690-000 - Colinas/MA, executa os serviços em assessoria e consultoria contábil 

aplicada ao Executivo Municipal (ADM, FMS e FUNDES), oriundo da lnexigibilidade nº 

01/2022/CPL e Contratos Administrativos nº 021/2022-ADM, 022/2022-FMS, 

023/2022-FUNDEB e termos aditivos vinculados aos referidos contratos administrativos. 

Atestamos ainda que os serviços acima citados são executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual assimila 

a notoriedade dos serviços executados. 

Feira Nova do Maranhão - MA, 20 de dezembro de 2023. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
CPF: 576.740.193-49 

Prefeita Municipal 
Legislatura: 2021-202 4 

Praça Cemml, s/11 Ccmro - Cf:'J>: 65.995-00IJ 
CNPJ: 0l.616.04110001-70 
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ESTADO DO MARANH.40 Q 
PODER LEGISLA TIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINA · 
1 sma ura 

~'btff.1Ã~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa G L P M COSTA (CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil inscrita no 

CRC/MA nº 001047/0-0, estabelecida na Cidade de Colinas/MA, tendo como titular e responsável 

técnico o Sr. GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, brasileiro, casado, Contador Inscrito no 

CRC/MA nº 10772/0-2, executa os serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, aplicada ao 

Legislativo Municipal, ao MUNICIPIO DE COLINAS - CAMARA MUNICIPAL, ESTADO DO 

MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 35.156.645/0001-00. 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. 
CONTRA TO Nº 002/2023. 

Registramos ainda que a organização contábil supracitada cumpre fielmente com suas obrigações 

assumidas, prestando seus serviços com ética, profissionalismo e eficiência, o qual assimila a 

notoriedade dos serviços executados, nada constando que a desabone técnica e profissionalmente, 

até a presente data. 

Colinas - MA, 29 de dezembro de 2023, 

' ~ -----~IRE ÂTO D~ A-'SANTOS 
CPF: 912.333.803-20 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
Biênio: 2023-2024 

/M-' ,.CQ 

!'raça do Mercado ( 'entrai, sluº Centro Colinas Ma. 
Cl:"f' 11º. 65690-000 / CNP J Nº 35. l 56.6./5/0001-00. 

www.cmcolinas.ma.gov.br I contato(étcmcolinas.ma.gov.br 1 @cmcolinasma 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ: 0 l.616.685/0001-68 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 01.616.685/0001-68, 

s ituado na Av. João da Mata e Silva, s/n, Vila Viana - CEP: 65.943-000 - Formosa da 

Serra Negra - MA, ATESTA para os devidos fins que G L P M COSTA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.705.473/0001-08, organização 

contábil inscrita no CRC sob o nº 001047 /0-0, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro 

de Sousa, nº 687, Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 65.690-000 - Colinas/MA, 

representada por GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, brasileiro, casado, 

Contador, portador do RG sob o nº 055935196-8 SSP /MA, inscrito no CPF sob o nº 

622.674.343-34, inscrito no CRC/MA sob o nº 10772/0-2, executa os serviços de 

assessoria e consultoria contábil. aplicada ao Legislativo Municipal. oriundo da 

lnexigibilidade nº 001/2023. contrato administr ativo nº 012/2023, desde 03 de 

julho do corrente ano. 

Atestamos ainda que os serviços acima citados são executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual 

il:.~ Formosa da Serra Negra - MA. 19 de dezembro de 2023 . 

. 

1

.: .... 1! ... i., .. 140-Jt. ..... 0'. .. 1.k~~ 
LANGEL~E AN~DE MJLHOMEM 

Ver. Presidente da Câmara 
Biênio: 2023-2024 

a ta e Silva , s/ n . Vila Via na - CEP: 65 .943-000 - Formosa da Serra Negra/ MA 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MARANHÃO 
Rua São Francisco, s/nº, Centro - CEP: 65.808-000 Nova Colinas - MA 

CNPJ 01 .715.633/0001-49 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa 
G L P M COSTA (CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil inscrita 
no CRC/MA nº 001047/0-0, estabelecida na Cidade de Colinas/MA, tendo como titular 
e responsável técnico o Sr. GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, brasileiro, 
casado, Contador Inscrito no CRC/MA nº 10772/0-2, executa os serviços em 
Contabilidade Pública, aplicada ao Legislativo Municipal, oriundo do Processo 
Administrativo nº 001/2023, lnexigibilidade nº 001/2023 e Contrato Administrativo nº 
01/2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01 . 715.633/0001-49. 

Registramos ainda que a organização contábil supracitada cumpre fielmente 
com suas obrigações assumidas, prestando seus serviços com ética, profissionalismo 
e eficiência, o qual assimila a notoriedade dos serviços executados, nada constando 
que a desabone técnica e profissionalmente, até a presente data. 

Nova Colinas - MA, 20 de dezembro de 2023. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
Biênio: 2023-2024 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE NOVA COLINAS• MA 
TELMO ~[GELE JUNIOR,. OFICIAL 

,, A vu,kl• Jo$4 SIIIMY, N' ,,. C•"l,o - Nova Col~)-HA• C,t~t 65.80&-ooo 
t• l•tonu: Ul9J J.C.01•1022 n 19Sl) 91119·11l4 • ..-m.itlt u,tcuk,nov.c;oll"u d gmall,com 

?o:cler- ,luclic i ar i o TJMA S.?lo: 
'<ECF IR l 5687Tl'G886LL•J3C l 1111'51a3, 
2.7, J2 Z023 17 17· .S~. qto 1~ . 17 2 . 
Par\e' s' · t1 IGUEL ltORAl:3 LA SILUA P<:c 
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R~ 5 , 44 rEP.C RS 0,1• ,~JFP ~ f 0 , 21 
FEIJ~· PJ ~, t': I Con• 
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Rua São Francisco, s/nº, Centro - CEP: 65.808-000 Nova Colinas - MA 
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~ ':'· ESTADO DO MARANHÃO 
\. ( ~ 

<>" Assinatura ~ 
Rua Grande, s/n • Centro - CEP 65.668-000 - Surupira do Riachão/MA - CNPJ 03.018 837/0001-

CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa G l P M COSTA 
(CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nll 0S.705.473/0001-08, organização contábil inscrita no CRC/MA n!! 001047 / 0 -0, 
estabelecida na Cidade de Colinas/MA, tendo como titular e responsável técnico o Sr. 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, Contador Inscrito no CRC/MA n9 10772/0-2, 

executa os serviços em Contabilidade Pública, aplicada ao legislativo Municipal, oriundo do 
Processo Administrativo n2 2000.07 /2023/CPL. ln exigibilidade n!! 01/2023/CPL, Contrato 
Administrativo n2 2000.07.01/2023/CPL, a CÂMARA MUNICIPAL OE SUCUPIRA DO RIACHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n!! 

03.018.837 /0001-56, desde 12 de janeiro do corrente ano. 

Registramos ainda que a organização contábil supracitada cumpre fielmente com suas 

obrigações assumidas, prestando seus serviços com ética, profissionalismo e eficiência, o qual 

assimila a notoriedade dos serviços executados, nada constando que a desabone técnica e 

profissionalmente, até a presente data. 

Sucupira do Riachão - MA, 21 de dezembro de 2023. 

JOSE ARTUR REIS DA SILVA 
CPF: 352.683.603-53 

Ver. Presidente da Câmara 
Biênio: 2023-2024 

CARTORIO OE SUCUPIRA 00 RICHÃO•MA CNPJ: 38.719.3113/0001·18 
Av. OamlSo Morais, 23S.Centr o/Cep: 85.888-000 Fone:(98)118108-8028 

---·RE:COIIK!CtMEITO POR AUTEITICID1'01---- r=,-r:, 
Podar Judlclirlo - TJMA. Selo: 1!m::1:1!.1 
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l],17.l , P111u(1) , JOSE. an;R. RJ:IS DA SILV A. R.< Firma: ljjl • 
Autandcld■do, Total RS 6.01 l:mol RS ~.44 n:RC RS O, 16 f A.DI.P ~ • l I 
RS 0,21 FE."1:P R$ 0.21 Con,ultt un httoc:1' •5½~br ~ W. (J,,,. é.Á)JV..,....,,..__;' 

de~ do ca;iv 
~Autorizada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE _..,;:;;...__ ~ / 

CN P,J: 06.896.534/0001-24 
DO 
(Qr,Ur,.,n&ov,111.1 . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, Prestação de Serviços 

de Assessoria em Controle Interno da Administração Pública de Sucupira do Norte-MA, de 

acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N.0 

001/2022, conforme descrito em anexo, com as seguintes características: 

G L P M COSTA-CGM - CONTABILIDADE MUNICIPAL, 
CNPJ n.0 05.705.473/0001-08, 

AV Hilnete Ribeiro de Sousa, 687, Sala A, Bairro Trizidela, CEP: 65.690-000, Colinas - MA, 
Representante: Sr. Gustavo Luís Pereira Macedo Costa, portador do R.G. n.º 05593519683 
SSPMA, e do CPF: Nº 622.674.343..:34. 

DADOS DO PROCESSO 

OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria em Controle Interno da Administração Pública de 
Sucupira do Norte-MA, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2022. 

Processo Administrativo nº 02.1201 .001/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 07/02/2022. 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
CONTRATO N.0 01.10022022.12.001/2022 

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo 

tecnicamente com os termos do contrato pactuado. 

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa 

atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta 

perante esta Secretaria Municipal. 

Sucupira do Norte, 28 de dezembro de 2023. 

Run l lildcrico Rufino Guimarães. n" 1 11 - Centro - Sucurira do Norte - CEP 65.860-000 
CNP,J: 06.896.534/0001-2-I 

,' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

O Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, inscrito no 

CNPJ sob nº 01 .616.041/0001-70, com sede administrativa situada na Praça Central, 

s/n, Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA, ATESTA para os devidos 

fins que, G L P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa j urídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil, 

inscrita no CRC/MA nº 001047/0-0, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 

687, Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 65.690-000 - Colinas/MA, executa os serviços em 

assessoria e consultoria contábil aplicada ao Executivo Munjdpal (ADM, FMS e FUNDES), 

oriundo da lnexigibilidade nº O 1 /2022/CPL e Contratos Administrativos nº 021 /2022-

ADM, 022/ 2022-FMS e 023/2022-FUNDEB. 

Atestamos ainda que os serviços acima citados são executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual assimila 

a notoriedade dos serviços executados. 

Feira Nova do Maranhão - MA, 14 de dezembro de 2022. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
CPF: 576.740.193-49 

Prefeita Municipal 
legislatura: 2021-2024 

Praça Central, .<'11 - Centro • CEP: 65.995-000 
CNl'J: Ol .f./f-. 114//000/- 70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, 

inscrita no CNPJ sob nº 01 .616.268/0001-15, situada na Praça Central, s/n, Centro -

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA, ATESTA para os devidos fins que, G 

L P M COSTA (CGM- CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.4~3/0001 -08, organização contábil, inscrita 

no CRC/MA nº 001047/0-0, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, 

Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 65.690-000 - Colinas/MA, executa os serviços em 

Contabilidade Pública. aplicada ao Legislativo Municipal. oriundo da lnexigibilidade nº 

01/2021 /CPL. Contrato Administrativo nº 02/2021 /CPL e Termo Aditivo com vigência 

até 31/12/2022. 

Atestamos ainda que os serviços acima citados são executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual 

assimila a notoriedade dos serviços executados. 

Feira Nova do Maranhão- MA, 14 de dezembro de 2022. 

Ver. Presidente da Câmara 
(Biênio: 2021-2022) 

Prnça C,mtral, s/11 Centro - CEI': 65.995-000 
CNPJ: Ol.6 /6.268i000/-/5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 

Rua Grande, s/n - Centro - CEP 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA - CNPJ: 03.018.837/0001-._ __ ~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa G L P M COSTA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n!.! 05.705.473/0001-08, organização contábil 
inscrita no CRC/MA n!! 001047/0-0, estabelecida na Cidade de Colinas/MA, tendo como titular 

e responsável técnico o Sr. GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, Contador Inscrito no 
CRC/MA n!! 10772/0-2, executa os serviços em Contabilidade Pública, aplicada ao Legislativo 
Municipal. oriundo do Processo Administrativo n!.! 03.08.01/2021/CPL, lnexigibilidade n!.! 

01/2021/CPL, Contrato Administrativo n!.! 03.08.01.01/2021/CPL e Termo Aditivo, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n!.! 

03.018.837 /0001-56, com vigência até 31 de dezembro de 2022. 

Registramos ainda que a organização contábil supracitada cumpre fielmente com suas 

obrigações assumidas, prestando seus serviços com ética, profissionalismo e eficiência, o qual 

assimila a notoriedade dos serviços executados, nada constando que a desabone técnica e 

profissionalmente, até a presente data. 

Sucupira do Riachão - MA, 08 de dezembro de 2022 . 

CARMELIA MARIA OLIVEIRA LIMA 

Ver. Presidente da Câmara 
Biênio: 2021-2022 

CARTORIO OE SUCUPIRA 00 RICHÀO-MA CNPJ: Jl,799.393/OOO1 -18 
Av. Camil o Morais, 235-Centro/Cep: 15.888-000 Fone:(98)881O8-8O28 

------RICONHECIMIRTO POR SEMELHANÇA-----
Podo1 Judldulo - TJMA. Selo: I!), I!) 
RECHR16P~0LZ.R2.Z.tJ2.FOGS2T ◄ , 08/IZ/2022 1':li:41, Alo: 1 • 
13.1'.2. Pan1(1): CARl'\!ELIA ~ OLIVEIRA 1.DlA RH P, 
F'ln:na: StntoUuu,ça, Total RS 5,0 mol RS ~.H n:1tc RS 0,15 I!) , • 
FADEP RS 0,20 FEMP RS 0,20 Co t •~h• .. 1,.10.1Jmu.Ju1.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo presta os Serviços de 

Assessoria em Controle Interno da Administração Pública de Sucupira do Norte-MA, com as seguintes 

caracterlsticas: 

EMPRESA: 

G L P M COSTA- CGM - CONTABILIDADE MUNICIPAL, 
CNPJ n ° 05.705.473/0001-08, 
Endereço· AV Hilnete Ribeiro de Sousa, 687, Sala A, Bairro Trizidela, CEP. 65 690-000, Colinas - MA. 
Sr. Gustavo Luis Pereira Macedo Costa, 
R.G. n.0 05593519683 SSPMA, e do CPF- Nº 622.674.343-34 

DADOS DO PROCESSO 

OBJETO: Prestação de Serviços de Assessoria em Controle Interno da Administração Pública de 
Sucupira do Norte-MA 

Processo Administrativo nº 02.1201.001/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.0 001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 07/02/2022. 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenha um bom trabalho, cumprindo 

tecnicamente com os termos do contrato pactuado. 

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa 

atendeu todos os requisitos ora solicit existindo qualquer fato que desabone sua conduta perante 

esta Secretaria Municipal 

TJMA/FERJ 
Stivt"tii E 11rajudicial 

dos Santos 
Secretário Muni i ai de Administraçao 

linmt(lns í1JU&A9J~S3 DJ7aJaó Dtnos ap l>Ur>I 
0 

End Rua Htldenco Rúf ,~ Guimarães, Nº 111 - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP 65 860-000 
www sucupiradonorte ma.gov.br - CNPJ 06.896.534/0001- 24 



..,._......,t 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 
Rua Grande, s/n - Centro - CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA - CNPJ: 03.018.837/0001-56 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.018.837/0001-56, situado na Rua Grande, s/n, Centro -

CEP: 65.668-000- Sucupira do Riachão - MA, ATESTA para os devidos fins que, G L 

P M COSTA (CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurfdica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil, inscrita 

no CRC/MA nº 001047/0-0, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, 

Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 65.690-000 - Colinas/MA, executa os serviços em 

Contabilidade Pública, aplicada ao Legislativo Municipal, oriundo do Processo 

Administrativo nº 03.08.01/2021/CPL. lnexigibilidade nº 01/2021/CPL e Contrato 

Administrativo nº 03.08.01 .01/2021/CPL. 

Atestamos ainda que os serviços acima citados foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual 

assimila a notoriedade dos serviços executados. 

C•rtórlo de Ofk1o Único 
Sucupira do IUachlo/MA 

Rita dt c&ssl, de Sousa AI~ 
Escrevente Substltut• 

Sucupira do Riachão - MA, 15 de dezembro de 2021 . 

CARMIA MARIA OLIVEIRA UMA 
Ver. Presidente da Câmara 

Biênio: 2021-2022 

-~~ ~ ~'yv~ .d{ ~ ,o trt1; .. <.c.c)c\ 
CARTORIO DE SUCUPIRA DO RICHÁO· MA CNPJ: 38.799.393/000'1-18 
Av. Damllo Morais, 235.Centro/Cep: 65.668-tl00 Fone:(98)98108-8028 

l'óolu Judltl'11o - TJ~h. S~lo: l.!J i!, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

O Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, inscrito no 

CNPJ sob nº 01 .616.041/0001-70, com sede administrativa situada na Praça Central, 

s/n, Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA, ATESTA para os devidos 

fins que, G L P M COSTA {CGM - CONTABILIDADE E GESTÃO MUNICIPAL), pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.705.473/0001-08, organização contábil, 

inscrita no CRC/MA nº 001047/0-0, com endereço na Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 

687, Sala A, Bairro: Trizidela, CEP: 65.690-000 - Colinas/MA, executou os serviços em 

assessoria e consultoria em acompanhamento das questões de ordem técnico 

administrativas ao Executivo Municipal. oriundo do Pregão oº 001I2021/CPL e Contrato 

Administrativo nº 001/2021/CPL. 

Atestamos ainda que os serviços acima citados foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual assimila 

a notoriedade dos serviços executados. 

Poder Jud101er10 TJMA Selo 
RECFIR149683G4TN91K5LKSFQ001 , 
03/ 02/ 2022 09 19 44 , Alo 13 17 2 
PArte(s) LU!ZA COUTINHO MACEDO , 
Rec Flr~• Semelh•no« Tot•I RS 5 , &9 
Emol RS 6 14 FERC RS O 15 FAOEP RS 
@ 20 f§nP BS 9 20 Cen,wltl lffl 
Mlps t/selo..,.~ôteVl<9t'l.t\l.. 

_nn_t_o_ l)f,CON , ,10-

.,~- / FERJ/ Fr."'--
TJ 1 MA li\ F,)CTAJ\ll"l'C\,\L tW 

l<\8 SERVENí ,~ \\~"1'-1-iÀO-Mi\ 
fEHu\ NONi\ on .--;\CO 

m: ... . '~-

Feira Nova do Maranhão - MA, 30 de dezembro de 2021 . 

LU1ZA COUTINHO MACB>O 
Prefeita Municipal 

Prm,:o Centro/ s n Centro -Cr.P 65.995-000 
CNPJ OI 616.041 0001-70 



-CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
C.N.P.J. Ng 07.624.570/ 0001-00 Ü INSC. ESTADUAL: ISENTO 
RUASEROA DA MOTA, N11 572 • CENTRO O CEP: 65.660-000 

BARÃO OE GRA)AÚ - MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACI ADE E ESPECIALIZA ÃO TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Barão <le Grajaú, Est:J.do do Maranhão, inscrita no 

C PJ sob nº 07.624.570/0001--00, situado na Rua Seroa da Moca, nº 572, Centro - CEP: 

65.660-000 - Barão de Grajaú - MA, ATESTA para os devidos fins que GUSTAVO 

LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, brasilerro, casado, Contador, portador do RG sob 

o nº 055935196-8 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 622.674.343-34, inscrito no 

CRC/1\,fA sob o n" 10772/0-2, com escritório na Av. Hilnet.e Ribeiro de Sousa, n" 687, 

Sala A, Bairro: Trizideln, CEP: 65.690-000 - Colinas/MA., executou os serviços em 

Contabilidade Pública. aplicaJa ao 1.e.,,~slatívo Municipal, durante o Biênio 2019 - 2020. 

Atestamos ainda que os seIV1cos aama citados foram executados 

i-atisfaronamente, não exisándo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, o qual assimila a 

notoriedade dos serviços executados. 

Barão de Grajaú - MA, 28 de dezembro de 2020 . 

........ ;/.;= .................................................. . 
Gcusivan Alves de Barros 

Ver. Presidente da Câmara 

Pod•r Judic larlo TJl'IA . S1lc · 
RECF\R0a, 6,148AOG~01EtFU889 , 
30112/2020 10 :51:29 , Alo: 13 .17 2 Parl1l s l · 
Geus ivan Alves d• Barr os , Reo Firma 
Aulenlioldade , Total RS 4 ,84 Eeol RS 4 ,40 FERC 
RS O, 10 FAOEP RS 0 , 17 FEl'\P RS O 17 Consull: • 
■111 hllP• // se lo li a .,Jus br f~ 
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Prefeitura ~unicipal 
de Sítio Novo - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Sítio Novo, Estado do Maranhão, inscrita 

no CNPJ sob nº 05.631.031 / 0001-64, situada na Av. Presidente José 

Samey, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sítio Novo - MA, atesta para os 

devidos fins que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA, brasileiro, 

casa~o, contador, portador do RG sob o nº 055935196-8 SSP/MA, inscrito , 
no êP so nº 622.674.343-34, inscrito no CRC/MA; 1.0.772/0-2, 

1 
resid t,e e domiciliado na Cidade de São Luís/ MA, prestoç., $ervices de 

Contâ.dor, na área da contabilidade pública municipal n o exercido de 

2013 a 2 17. 

Atestamos que tais serviços prestados foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, atê a p resente data, 

fatos qu e desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Sitio Jqovo (M'A), 23 de novembro de 2020. 

~refeituraM~MA 
Sec de Planej., 01ç1ratatu Gestão 

Ely Carvalho dos Reis 
Cl'F: ~ 386.A»,34 • PP{I. Nt ,14/20U. • 

t.Iy carvamo aos J:(ets 
Secretá.ria Mwucipal de Planejarncnt.o, Orçamento e Gestão. 

PORTARIA 11 81,1./2018 

Av. Presidente José Sarney, S/Nº - Centro - CEP; 65.925-000 - CNPJ: 05.631.031/0001-64 



~ 
CONTABILIDADE E 

GESTÃO MUNICIPAL 

CERTIFICADOS 

-_ (98) 98167.8596 t~ cgm.contubilldademu11icipal@gmail.com 

O Av. Hilnete Ribeiro de Sousa, nº 687, Sala A, Trizidela, Colinas - MA, CEP 65.690-000 



Verifique o código de autenticidade 18969737.88695526.548073.8.8969737886955: 0738 em https://www.even3.eom.br/documentos 

2°Congresso 
Estadual 

do Munlclpallsmo 
~ Maranhense 

CERTIFICADO 

Certificamos que Gustavo Luís Pereira Macedo Costa, participou com êxito da atividade 
Palestra - FUNDEB, financiamento da educação e a importância da organização da 
gestão para o equilíbrio financeiro e melhoria da qualidade do ensino realizada em 
07/05/2024, durante o li CONGRESSO ESTADUAL DO MUNICIPALISMO MARANHENSE, 
contabilizando carga horária total de horas. 

REALIZAÇÃO: APOIO: 

FAMEM ::::; __ _,_ .. ==... 

Prefeito Ivo Rezende 
Presidente da FAMEM 

PATROCfNIO: 

--SEBRAE --
~ § ~" UPSTANDUP .. ---- 'N. 

~ º 'I Gráfica 
..... LIDER 



CERTIFICADO 
Certificamos que 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

Participou, com aproveitamento e frequência, da (~apacitação do Sistema de 
Informações sobre ()rçamentos Públicos en1 5aúde-Sl()PS e DigiSUS Gestor 
Módulo Planejan1enco-DC;MP, presencial, para os Municípios do Maranhão 

promovida pela Assessoria de PlaneJatnento e Ações Estratégicas da Secretaria 
de Estado da Saúde do Maranhão ASPLAN, realizada nos dias 17 e 18 de agosto 

de 2023, com carga horaria de 16 horas. São Luis-MA, 18 de agosto de 2023 

r-: [)oçuSigned by: 

L f--::::fü)~ Á~ ~ 
CARLOS HUMBERTO ABREU JUNIOR 

Chefe da Assessoria de Planejamento e 
Ações Estratégicas 

ASPLAN/SES·MA 

GOVERNO DO _ 

~••·•~~ANOO ,-,-tA tOOtU 

ses 
""""""'1<Jtbl;wn 
;._'lS>a,dt• 

sus 

G
_., 

Wesley Rodrigues Trigueiro _,, 
WESLEY RODRIGUES TRIGUEIRO 

Coordenação do Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Pub11cos em Saúde (SlOPS J 

DESIDISE1MS 

MINISTER IO DA 
SAÚDE 

GOVERNO HDUAL 

-- --~1-
UNIÃO f ~ tC ONSTPUCÃO 



Venfique o código de autenticidade 18969730.88695526.6.8.89697308869552668 em https://www.aven3.eom.br/documentos 

2°Congresso 
Estadual 

do Munlclpallsmo 
-•nhense 

CERTIFICA·DO 

Certificamos que Gustavo Luís Pereira Macedo Costa, participou com êxito do evento li 
CONGRESSO ESTADUAL DO MUNICIPALISMO MARANHENSE realizado em 07/05/2024 
a 08/05/2024, na cidade de São Luís, contabilizando carga horária total de 1 O horas. 

São Luís, 07/05/2024 a 08/05/2024 

/> 

--
'--

Prefeito Ivo Rezende 
Presidente da FAMEM 

REALIZAÇÃO: APOIO: PATROCÍNIO: 

FAMEM --SEBRAE -- § ~ UPSTANDUP .. -·- ~fe,J e l , ,. 

:i:,. ~E:>~ 
::: C) .:. 
;;· 't:::::J '? 
Q ~ ... e:> ... ~ l=l 
t!,.n,u~ 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei nº 
14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas), 
realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 17 de maio de 2024. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 2142285AC31081 B513302210 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

~~~ 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei nº 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações. 

Módulo li: Introdução às licitações segundo a Nova Lei. 

Módulo Ili: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas. 

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. 

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas. 

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. 

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços. 

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022. 

Código do Certificado: 2142285AC31081 851330221 O • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 
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E~AC0tv4? 
ENCONTRO NACIONAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

Ph0,4/0- ';L.atSJ-

participou do I Encontro Nacional de Compras Públicas 
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, realizado 

nos dias 6, 7 e 8 de fevereiro de 2024. 

Sandro 
Bernardes 

Coorden ad o r CientTfico 

São Luís, 8 de fevereiro de 2024 

r / 
-.MJ, /..J t'rrr-1-U 

André Luís 
Pinto Maia 

Diretor 

Mádis-otí Leonardo 
Andrade Silva 

Diretor 



Consultoria reinamentos CERTIFICADO 
Certificamos que 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

participou do curso "Formação Prática para Agentes de Contratação'\ 
realizado nos dias 22 e 23 de janeiro de 2024 na cidade de São Luís/MA, 

perfazendo um total de 16 horas-aula. 

São Luís, 23 de janeiro de 2024 

_\,,cy4~ Qx'"M do. sJ),,"'-
-cque1,.·1e Ag~ d_ S .. v ALUNO 

Sócia-administradora da Crhescer 

2210 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 
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CERTIFICADO 
QUALIFICA 
MARANHAO 

Certificamos que Gustavo Luis Pereira Macedo Costa (CPF 622.674.343-34) 
participou do 1 !! QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no 
período de 4 a 14 de julho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 14 de julho de 2023. 

\l"~Q~ L ~~--
~ inete Pereira do Silvo 

DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO _ 

TRABALHANDO PARA TODOS 

EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

~~ 
t t---~.~t 
... ~ P. ff) 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas) 

.. CARGA 
MODULO .. 

HORARIA 
o Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentório dos 4h 

Municípios 

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64c l la36-6Sb8-446e-8a5b-242c0a lf2e42 

~ijefeit ~ 
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CERTIFICAdb 

FA 

Certificamos que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA participou do 

curso "E-social para orgãos públicos" no período de 25/10/2022 a 

26/10/2022 com carga horária de 16 hora(s). 

São Luís (MA), 26 de outubro de 2022 

EM [i][G](M] /-, ·~ ~ 

Federação dos Munioplos do Estildo do Mar;inhão 
ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 

Pela ekllncia da geslle tMlbDca 

Erlânio Furtado Luna Xavier 
Presidente Diretor Executivo 

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 



,......_..-:-, ~/,:/;'.!/.;;;:/;;(~; ·~· 

• Benefícios-entes públicos 

• DCTFWeb para orgãos públicos 

• EFD- Reinf 

• Envio de evento remuneratório na competência atual com pagamento 

de períodos anteriores 

• Envio de eventos remuneratório na competência atual 

• Estrutura de eventos de benefícios 

• Estrutura de eventos não periódicos 

• Estrutura de eventos para o RGPS e RPPS 

• Eventos da EFD-Reinf 

• Exclusão de eventos 

• Fechamentos dos eventos periódicos 

• Informações de bases e tributos por evento? MOR 

• Pagamento de rendimento 

• Quais os benefícios devem ser informados? 



• Qualificações cadastral 

• Reabertura dos eventos periódicos 

• Remuneração do trabalhador do RGPS e RPPS 

• Cícero Viana De Sousa 

~refei 

:i,.. ~ 

::: 

1·t ~ 
"'4'-



CERTIFICADO 

FA 

Certificamos que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA participou do 

curso "SEMINÁRIO O TRIBUNAL DE CONTAS E O CONTROLE DAS 

CONTRATAÇÕES NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021)" no 

dia 24/09/2021 com carga horária de 04 hora(s). 

São Luís (MA), 24 de setembro de 2021 

EM [i][G][Ml /~ ·~-e__ wf, .. , 

•rrefei~ 

~ ~ e!:>~ ~- ~ ~ 

i Fw l 
,,. Q 
;y.,ou,,0,:, 

Federação dos Munia pios do Estado do Maranhão 
ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 

Pela ellcllncia da ,.- póbllca 

Erlânio Furtado Luna Xavier 
Presidente 

Antbnio Portilho Fonseca Filho 
Diretor Executivo 

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 
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• 
f;.~7 ~E 
ASSGSSORIA CONSULTORIA&. CAPK.ITN;PD PúBUCA 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

'§IIJ!om ~IIÍJ 9'Jcmmi 

l '~;01 
QUALIDADE 
GARANTIA 

EL PRIME .. ~ 

eoÁ1a 
, 

Concluiu o Curso Implantação e Gestão do E-Social para Orgãos 

Públicos - Novo Layout Versão S-1.0. Nos dias 14 e 15 de outubro de 

2021 em São Luís-MA, com carga horária de 16 horas. /fteJei 

Diretor Administrativo 

~L !P. :;· 
Q .... 
s:: 
ó 

,,;_ •u,· 

Prof. Fábio Rodrigues Rek 
Instrutor 



C.ONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
1 -0 Q\JF. E O E-SOCIAJ. E SElJSASPECTOS 1.EGAlS? 

• A ongem do e-Soc1JI. 

• Quem cs1àobrigado? 

• ObJell\'l>Sdoi:--Social paro o,crvidnrdo RGPS e RPPS: 

• Objetivo <lo ,~S= a I p,11 a Órgilo Ptihl ico e C"nl\ emo. 

• O que muda no~ Órj;ão; Pubhcos com o c-S<'C1al? 

• ÜS llllp8CIOS do ~-s,-.:1.d 

• MudançJ culrural dos ()rgà.J l'úbhcos, 

• lnfonnaçõ("S de Tecnologia e Informação. ,itra,és de Arqu1te1ura de 
C omurucaç:lo, Klvc1S d<! Validação, Amb1cnl?"S de Rl-ccp~-.\Q. E1:1pus do J>roces:so. 
e ,,n1mgcnc1as, P.adnics Técnicos c Wcbscr,. ic~.,,: 

• ArqUI\OS X/111 .• transmu,-sãoc vahdaç30-modclotsequc~iamcr110 logico. 

• Trajetória do arquivo d1gi1al e r<lorno . por 11,c;o11"i<lfoci~ ~.'ou ,·onsultas. no 
ambiente SJ>FD. 

• lempo de Ouardd dos f)jdos: 

• Vul,d:ições; 

• Obri@açóc, uc,:.»ón>t• ,ubslituith. 

• L1Vl'\.>S, ficha, de rcg1!11ro. dcmon.,,trjli, os e ntquivos d1glta1s. pcnódtcos ~ 
;umuis. ,'nfa,-,aoC' AGFD, GF IP e MAN•'\O. 

• lnform•çõc• importanl•• que também scr.lu cn, i~d:!1 cnmo. afa,1amcnto, 
1cmpor.irios. monilurnmcnh> da saúde d,i tr~balhndM, l\puraçã<> de Crédito ~ 
Débito Tnbut:íno. 

• An.íh,e PMuna ConJun!a o• IC. 2020 e m1plantaç:lo nos ambicntr, tk pr,,.,l11çil,• 
c·p1,'ltfo\l'lnrcmitn. 

• Ent~ndcndo o.:-Social e o urqm\ o dígitul 

• Rcgr,,sdccnvmdas infom1açilcs.1,1c-Socml. 

• Comosenii;erodo oan:iui~oX.'l.1L. 

• Trnnsmissàodoarqm,-o XML 

• Certificado dignai 

• [ c,autes doc:-S.,cialno fonnato MTML. s1mplir:icaçàono v1suahzoçiio; 

• V-,r~ão lilllll do leíaut~ do e-Social Simphfic~do S-1 O; 

• Documentação Té<'nka Vcrs,fo S-1 .0 RC; 

• Nova, Resoluções e Documeruos publicaJ<'l,<. 

2 - L'1PL,\ ;,;TAÇ,\O DO ESOCIAL- 'iO\',\ OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 
TRABAtlflSTA. 

• lnt ~rpretação dos e, entos com pr.ittra aplicJcla ao~ le1J1J1<s d1)i-1,1cma: 

• Data~ de entrad~ da no, 'll H•r,ão do k1uu1c s. l O RC: 

• lmno&l 1,1hdll<le,la ,~,,-.i..,-1m11hfic0Ja.:m 10;05·2021 

• lnic1oobríga1óno pjra Óq,'llo~ J>ublkos cm ll8 07 202 1 

• Fl~p.1> do cnvm J,,,. e, c111,,s; 

• l'fü,,· - bcn1..,,,,kT:1bda,.2 t 07-..!02I. 

• 2•fasc - Evénl<hn:ktp<OJiód1~0,.Z2 li 2021 , 

• .l ª i\ls;, - E ventos penódico<. l2i0410:?2. 

• 4• fase - Ev,·nlus de Saúde e Scgur.mça do Trabalho. 11107/ 2022 

• D1agnóMiN- Peça-chavc para a 1mplont.1\,1odo "Socia l nos ÚrgOo, Público,<: 

• ( ·0111p:1rntl\·o com a lqµslu~-.lo, ,gente e as penalidades tributárias e trabalhisl35, 
por 010 em inconfonnidadc: 

• PlaOCJ.1J11cmo. hdc·rnnç .. u, equipe; 

• Macro etapas do processo de 1mplan1açà,,, 

• Como críarum plun4ldc u~fto 5W2H. 

• Como fnLct., Cartilha de NíHt>S Proccd,mcnto,. 

J • CADASTRO DO EIII PREGA00Rll"ONTR18lll\TE/ÓRC.\O 
p(·suco. 
• Cadastro 1ruc-ial d,, Ern1,1.egad,,r Órgão Púbhcoc •uaHahclas. 

• Emprcgador/Contnbumtc 'Órgào l'iibhco. coda,tro cspecific<l. attvídad.: 
~,crcida. alíquota preqdenculna. Fator l:'cc, idcnc.t:ino de Pr<"·cnçilo. rmwmcn10 
de infommçàocom Rcc.eiw Federal: 

• No"o Plano de Coma~ da PagamtnH). com narurcz.i mb11tàrij c,nn cnfase o., 
T"bel3 03 doAne:1.0 1 dos lc1au1c-s do cSoc131 u:r"-'io S-1 O R<.' Tut>.:lus; 

• l'roc-e,sc-s.admm1strn1J, osc judiciais: 

• llcnctic1os no servidor público que rnmpó(m a foUm oc- J>llll•llnemo. 10is como· 
au.\ilio alimentação e transporte. ,cembolsos e n:s5orcimcntos 1c<:1uca~ào. 
tntnspon.:. combu.stf wl e demais lx.-ncfic1m, cun~-didosl, 

• 'Remuneração do IJ'llbalhudon mculm.lo .io RGPS e Rl'PS. 

4 - ADMISSÃO DO TRA8AUIAOOR ATR1\\'ÉS DOS E\ ENTOS DE 
TA BELA, COM O CRUZAMENTO DAS IN'FOR,\1AÇÔES. NOVA 
ROTINA 00 DEPARTAMENTO PESSOAL/RECURSOS HUMA:-IOS E 
OS J'RlNClPATS ASPECTOS PARA EVITAR INVAI. IDAÇ,\O DOS 
ARQt.: l\·OS. 

• lnformaçõ~.s e registros obnga1õ-n~ pelo Óqpo l'ubhco. por mck, do Cuda,tru 
!metal do Víncul<'l e AdmissãuilngrfiSO do Trobalh:idor e Trabalh:idor ~m 
\'lntulo de Empregoll:-sl3llltârio, em quais calci;.1>rius se cnquadram,suas opções e 
o registro dm, l', ento; l'eriõthcos (.Rcm11nen1çiio e Pagarnen10): 

• Demonstração prultL'a aplicada :,u~ àlunos. com o prcem::huncntll da 
Qualilicnçãu Cadastral e amili~c das 1nlormuçõ.>~ recebida~ p.ir meio do 
cr112a01c1110 do, <Indo, das bas..-s do CNIS e nú l'Pl'. ,: n11onlallll't1to d11~ pri1Jcip2ís 
erros ç fonnas de cotTeçào d(><; dados; 

• Trnbnlhadore, sem \'Íntulo e seus registros. rontroles e i11form:1çõcç 
<>bríga1ór1as. inclusiw. o ~stugicírio ... 

• Alterações d~ dados pcs.oa1s e p1ofi:;s1onais obrigações dv cmpreg~d.-,1 e do 
,mpregado. Teg1str.ise lran,missào no 'fütema eSocrnl; 

• 1\fos1amenUts do tmbalh.,dot pt>I docn~a prc, id,·nciáua cfo1, acidm1:ino. qu,11S 
infonn.içõcs são obrigatórias ou não~ pr.12<>> d"' t:n, 10 t ffatbmi~s;io da:' 
infonnoçõcsoocS,-.:ial: 

• ~énas anuais do scn-,dor pübhco com go/tJ de ,1írc11ú. fénas frac ionadas~ o 
~umrrnncnto da legislação trabalhis1.i. 

• Rcmlct,:1uçlo. ct>m ,, re,tubekcmlt'nll, do, inc1llo de U-Jbalho. 

!i - SAÚDE E SECURANÇA 00 TRAB,\UIADOR - E:STATUTÂRIOS F, 
CEU."flSTAS. 

• NonnA, Rcgulamcmadorn$ do Trdbolbo e o impa,·1on,11\drninis1raçãn Pública: 

• Pwgram.isde Prevenção de Riscos e de Conlrok M~-d.ico d<'." Saúde Ocupacional: 

• Exames Méd11:os aplicados e Dccisõc~do Mm1s1ério Publico d1> Trobolho. c:om 
.:nf~ à Ad!uimsltllç3o Plibhca nn Gcrul e suas cmp~Sa.!.; 

• lnl'Dluhridade e ou Pcriculo.<1dacl.:, d,~nl~ d~~ mal$ l~'Cént~g mlcrprclaçõc, e 
dc,·"Õ\.~supcri,,,c<., r~1ure.• de n,u;os e medidas d~com,olc: 

• Comumcaçào dcacid,·nte ele trabalho e as cond1çõcsaml>tcn1ai~ do trabalho. 

6 - REGISTROS DE FOLHA DE PAGAMENTO EM CONFORMIDADES 
TR18llTÁRJAS ETRABALUISTAS. 

• Rrmuneraç.lo do Trabalhador. com detalhamento dos regi~tros po1 Regime de 
Prc, idênn,1 (RGPS e RPl'S}; 

• Novn Rotina de Pc:ssoolaorumpnmcntodos prawsdc 1rnn,n11.ssào docSocial: 

• Rci;unc de rcforincrn nphrado ao, rcg,stros de fulbJ de Pallanicnto; 

• Data de focham~nto dos n::gislr.,s de folha " mfonnaçÕ<!s compl~mcnt;Jrcs. 
tr,1tamcni.i de hora~ c\lras, desconh>s ad1111111fos e "º"º• mgressos d~ 
trabalhadorrs (aph.:adodc fom,acfcti,11 porcompeléll<.ia tnbutána - trabalhi,IS}; 

• Pagument,)) de Rmdím.mto do Trabalh-,, ce>m enf.lse ao lmp<i.to de Renda 
Rcltdo na l'onlt.> IRRF. ~ dcm;iis Ev~n1os Periodicm. 

7 - BENEFÍCIOS DOS REG1'1ES PRÓPRIOS OE l'RE\ IOK~CIA 
SOCIAL. 

• Cad:mms e Bmelicios Prt',• tdenciâri<>, 

8-D.ESl,IG.>\M f."ITO 

• Dc,1,gamcnlo do lrnb,,lhador ~ do lrabalhador sem Yinculo, 1ncl11$Í~e (1 

---,s1,,p,iorio •. a1ra, t~ do aviso prcvio. comun=ção. <'.'Jncdamento e pra"" 
conccdrdos a 1Tan<m11'Sâo das iufürmaçc\cs. atra, é~ do Si,1,·ma cSociol 

9 - FECHAMENTO DOS EVENTOS PERIÓDICOS 

• A intorrnação ao ambiente do ,..Social. do enccrnuncnro da 1rammr,sào dos 
eventos pcnõd1cos 

10 - PROCEDIME.._TOS PARA CORREÇÃO DA FOLHA D1'; 
PAGAMENTO Oll OUT ROS E\ 'E~TOS RELAClONADOS AO 
1'RA BAL U A DOR f: AO T R48A LHA l>OR SK'\>l Vil'\CULO DE 
EMPREGO, INCLUSI\ ~:-ESTAGIÁRIO~. 

• R~,d,ertura do, E~cnu,,, p(lrcompé•t~nc1a llCc,·,sitria, 

• Alu.-raçà<l e Rellfícaçã," 

• C: , clusào ti.: E,ento1.. na c.inc,·i1o dos rt.-gt,tl'<>, e mfonnações à liscah7açJo 
lnb1mir13 e Traballmta 

11 - NOVA OBRIGAÇÓJ.:S ACt:SSÓR IAS PARA 
l)OBRASIL 

• IX''TF-WEB. e,; 

12 • Ot:-.Ã:'111CAOE GRl 1'0, \ 'OLTAl>AAO PROG~:\i ~ -

CARGA HORÁRIA: 16 HOR 

~ s:: 



CERTIFICAdb 

Certificamos que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA participou do 

curso "SEMINÁRIO O TRIBUNAL DE CONTAS E O CONTROLE DAS 

CONTRATAÇÕES NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021)" no 

dia 24/09/2021 com carga horária de 04 hora(s). 

São Luís (MA), 24 de setembro de 2021 

~/-<::_ wp-~ a I • 

~refeit1t,. ~ 

~t ~ 

EM 
Federação dos Munioplos do E~tudo do Maranhão 

[i][G][M] 
ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 

l'ell elcltncla da gntie IIÕbl"" 

Erlânio Furtado Luna Xavier 
Presidente 

Antpnio Portilho Fonseca Filho 
Diretor Executivo 

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 



(/') 
Q) 
10 
(.), 

~ 
ºõ 
:::i 
Q) 

"'O 
o 

l(O 
(.), 
C'O 
.t:::! 

C'O 
(.) 
(/') 

ü: 
Q) 

C'O 
·;:: 
o -'õ 
:::, 
~ 

o 
.e 
o 
_J 

~ 
ºê 
Q) 

LL 
Q) 

e> 
o -, 
• 



DE 
MRED 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que o (a) Sr (a) 

Gustavo Luis P. M. Costa 

Participou do evento Fnde em Rede - 2ª Capacitação para 
Técnicos e Gestores Educacionais, na modalidade a distância, 

período del 6 a 20 de agosto de 2021, com carga horária de 20h. 

♦ 

Brasília, 23 de agosto de 2021 

MARCELO PONTE 
Presidente do FNDE 

FNJE N:STERIO 
OOCAÇÃO 

- • PÁTRIA AMADA 

r« A êf~A~t~ 
o· -~ 



• 
f;.~7 ~E 
ASS!;SSORIA CONSULTORIA &, CAPAOTAÇÁO PÚBLICA 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

'§IIJ!om ~ui, .9>e«ita 

d;i} 
QUALIDADE 
GARANTIA 

EL PRIME .. ,. 

&o.11/a 
Concluiu o CURSO CONTROLE INTERNO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- Formação de Agentes de Controle Interno - Estruturação da 

Controladoria Geral do Município. Nos dias 09 e 1 O de setembro de 

2021 em São Luís-MA, com carga horária de 16 horas. 

;-~ · i 
M ' ~ ~ • ' Q Qc-

b o~ 

Prof. ~e~es Botelh:•sou~,; • 
Diretor Adm1nistrat1vo Instrutor 



C""NTEÚDO PROGRAMÁl ·o· '" . 
Funç6ea do Controle Interno Municipal 
·Competências da Controladorla Geral do Munlclpío 

·Objetivos do Controle Interno 

·Caracterlstlcas do Controladof 

• Fonnas de Controle 

·Auditoria Interna 

·Certificado de Auditoria 

• Perecer de Auditoria 

• Relatório de Auditoria 

·Orientações T écoicas 

·Notificação do órgão de Controle Interno 

• Transparência Pública 

·Flscallzação Contábil 

·Controle da Gestão Operacional, Orçamentária, Financeira e Patrimonial. 

·Metodologia e Indicadora de Elic6cia e Eficiência da Gestao Municipal 

Estrutura Organmc:lonal da Unidade de Controle Interno 

·Nlvel Hierárquico na Estrutura do ôrgão 

·Autonomia Funcional 

·Quallficação dos Membros do Controle lntemo 

·Capacitação Continuada 

• Sistema único de Execução Orçamentária e Financeira 

• Rotinas de Trabalho e os ~lmentos de Controle Interno 

·Servidores com Dedicação Exclusiva e Ocupantes de Cargos Efetivos. 

·EstruturadeTrabalhoAdequeda 

• Aba Especifica no Portal Eletr6ni<:o do órgão 

Resiras Sulcas de Controle lnt.mo 
• Estruture Organizacional Adequada 

·Independência Funcional do Ô1gao de Controle Interno 

• Manual de Procedimentos e Rotinas de Controle Interno 

• Plano Anual de Auditoria Interne 

• Autonomia e Liberdade de Atuação do Agente de Controle Interno 

• Notoriedade e Conhecimento T ta"tico em Gestão Pública 

·Sistema Único e Integrado 

·Quallficação TécnicaAdequada 

• Responsabffizaçêo dos Agentes Públicos 

·D1agn6stico de Gestão 

·Atuação Ordenada, Ética, Econõmlca, Eficiente e Transparente. 

·Formalização dos Procedimentos de Controle 

·Obediência aos Princlplos da Legalidade, da lmpeHoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade, de Eficiência, da Razoabílídade e da 
Formalidade. 

·Preservar os Bens Públicos 

·Analisara Relação Custo e Beneficio 

·Identificara Segregação de Funções 

·Atestar a Legitimidade dosAtos dosAgentes Públicos 
\ 

·Definiras Categorias de Controle Operacional, Contâbil e Normativa. 

• Realizar Mapeamento e Avaliação de Riscos 

• SupeMsíonar e Orientar os Agentes Públicos 

Atribuições da Controladorla Geral 
·Resguardar a Conflabllidade, a FKledignldede dos Registros Contábeis. 

·Avaliar o Cumprimento e e Execução dos Programes e Metas Previstos no 
PPA 

·Gestão Orçarnenl.éria, Financeira e Patrimonial. 

• Equlllbrlo Financeiro 

·Gestão de Ativos 

·Cumprimento dos Umítes e das Condlções para a Realizaçto de 
Operações de Crédito 

·Observência dos Limites pera a Inscrição de Despesas em Restos e Pagar 

•Restos a Pagar Inscritos sem Comprovação de Disponibilidade Financeira 

·Umltes e Condições para a Realização da Despesa Total com Pessoal 

•Aplicação dos Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino 

• Receita de Despesas do FUNOEB 

·Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDES 

·Aplicação dos Recursos em Ações e em Serviços Públicos de Saúde, com 
Especificação dos lncflC8s Alcançados. 

·Controle de Velculos 

• Destinação dos Recur10s Oblklos com a Alienação de Ativos 
•Aplicação de Recursos Públí<ios Reelizllde por Entidades de Direito 
Privado e Participação do Munlclpio em Cons6fcio Público, as Respectivas 
Leis e o Impacto Financeiro no Orçamento. 

·Medidas Adotadas pera Proteger o Patrimônio Público, em Especial o 
Ativo Imobilizado. 

·Cumprimento dos Prazos de Encaminhamento de Informações por Meio 
do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios 

·Conciliações Benctirlas 

·Controle de Frota 

·Créditos Adicionais 

Fundamento LA{Jal 

·Lei nº 4.320/64 

·Constituição Federel/88 

·Lei n° 8.666193 

·Lei Complementar n• 101/00 

·Lei nº 10.520/02 

·Lei nº 12.527/11 

·Lei nº 13.019/14 

·Lei n°13.709/18 

Matriz de Risco 

·ldentrlicação dos Riscos 

·Análises da Matriz de Riscos 

·Conceitos e Definições 

·Avallaçãodos Riscos 

·Impactos Econõmicos 

• Tratamento dos Riscos 

• Eventos de Risco 

PlanoAnua.l de Contrataçlo Pública (PACP) 

·Procedimentos para Elaboração do PACP 

• Responsabilidade pela Elaboração 

• Atribuições das Unidades Administrativas 

• Atribuições da Autoridade Compelente 

·Cronograma pare Elaboração do PACP 

·Objetivos do PACP 

·Divulgaçto do Relatório do PACP 

·Revisão e do Redimensionamento de Itens do PACP 

• Adequação do PACP à Lei Orçamentária Anual - LOA 

Ouvldoria Pública 
·Regulamentação e Implantação 

·Apuração de Reclamações e Denúncias - Recepção da Oplníão e Queixas 
da População 

·Canais de Comunicação 

·Proteção âs Informações 

·Vlncutaçto da Ouvidoria na Estruture Organizacional 

·Regulamentaçto 

Manual de Procedimentos e Rotina de Controle Interno 

Plano Anual de Auditoria Interna 

Papéis de Trabalho de Auditoria 

• r1p05 de Documentos de Trabalho 

·Objetivos do Papel de Trabalho 

·Definição de Amostragem 

·Checklist como Parte do Papel de Trabalho de Auditoria ln tema 

·Áreas Especificas pare Elaboração de Papel de Trabalho 

Naturuu de Auditoria Govffl\ll!Mntal 

Relatórios do Orvlo de Controle Interno 

• lnverrtârios 

·Posição dos Processos Judiciais 

Gestores de Contratos 

eu , ·Repasse de Duodécimos ao Legislativo Municipal~ . 

Procffimentcn Patrimonlal5, o,,ç.mentirtos e tÜ,l P 

·Aspectos Patrimoniais-Ativo 

·Aspectos Pabimoniais-Passivo 

·Aspectos Orçamentários - Empenhos 

• Aspectos Orçarnentànos - Despesa por Modalid 

·Rotinas De Encerramento De Exercício 

·Fonnalizaçto e Prazo pare Encaminhamento daPres 

• Anexos para a Elaboração do Parecer do Controle Interno 

Considerações Finais 
CARGA HORÁRIA: 16 HORAS ( 



A Confederação Nacional de Municípios - CNM certifica que 

GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA 

participou do "Seminário Técnico: Final de Mandato e Vedações do Período Eleitoral - Edição 
Região Nordeste", com carga horária total de 6 (seis) horas, realizado entre os dias 08 a 1 O de 

setembro de 2020, por meio de plataforma on-line. 
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Brasíl ia/DF, 1 O de setembro de 2020 
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Glademir Aroldi 
Pres,idente da CNM 2018-2021 
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~ SIOPS» 

CERTIFICADO 
) 

itinerante ', 
~ - - (O,~ , • , • 

( . Q Depart_..., ....... ento de Economia da Saude, Investimentos e 
~/'\__-- ' 'r . ·• • · Desenvolvimento concede a \ 

G~ AVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA • , 

O presente Certificado por ter partLcipado da OFlClNA SlOPS lTINERANTE realLZada em São Luís -

MA nos dias 20 e 21 de junho de 2018. Com carga horárLa de 16hs. 

~ ~J/)~ J'1.diL 
MARIA ERIDAN PIMENTA NETA 

Coordenadora do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em saúde {SIOPS) 

41, ~º~ ■1];:t.."1 ll 
-"-... ••-

+sUSE:. Ministério 
da Saúde 
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CERTIFlt"ADO 

Certificamos que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA participou do 

curso "PREVIDÊNCIA PÚBLICA ? Sistema de Acompanhamento de Atos de 

Pessoal (SMP)" no período de 11/09/2018 a 12/09/2018 com carga horária 

de 16 hora(s). 

Y ( E.~..t1§~ 
~ 

São Luís (MA), 12 de setembro de 2018 

lEJ~ M 
ESCOLA DE GESTÃO MUIICFAL 

• 

~ 
Cleomar Tema Carvalho Cunha 

Presidente 
José de Ribamar Mendes 

Coordenador 

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 



• 1 - Arcabouço Normativo e princípios orientadores dos Regimes 

Públicos de Previdência Social - RPPS'S; 

• 2 - Regras de Aposentadoria vigentes - art. 40 da Constituição Federal; 

• 3 - Regras de Transição acrescentadas pelas emendas reformistas 

41/03 e 47/05; 

• 4 - Contagem de tempo recíproca e procedimentos necessários a 

averbação de tempo de contribuição; 

• 5 - Pensões nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 

• 6 - Instituto da Paridade e Regras de reajustamento aplicáveis as 

aposentadorias e pensões; 

• 7 - Instrução do processo administrativo de aposentadoria / pensão; 

• 8 - Encaminhamento dos processos de aposentadoria ao Tribunal de 

Contas do Estado por meio do Sistema de Acompanhamento de Atos 

de Pessoal ? SAAP; 

• 9 - Estudos de Casos. 

• Márcio Rocha Gomes 
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CERTIFlt"ADO 

Certificamos que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA participou do 
/ 

curso "PREVIDÊNCIA PÚBLICA ? Sistema de Acompanhamento de Atos de 

Pessoal (SAAP)" no dia 12/09/2018 com carga horária de 16 hora(s). 

~(F=A~.5~ ,~ .... -... 

São Luís (MA), 12 de setembro de 2018 

[i]~ [M) 
ESCOLA OE GESTÃO MUIICl'Al .. 

- ~ 
Cleomar Tema Carvalho Cunha 

Presidente 

, 

José de Ribamar Mendes 
Coordenador 

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 



1 - Arcabouço Normativo e princípios orientadores dos Regimes 

Públicos de Previdência Social - RPPS'S; 

• 2 - Regras de Aposentadoria vigentes - art. 40 da Constituição Federal ; 

• 3 - Regras de Transição acrescentadas pelas emendas reformistas 

41/03 e 47/05; 

• 4 - Contagem de tempo recíproca e procedimentos necessários a 

averbação de tempo de contribuição; 

• 5 - Pensões nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 

• 6 - Instituto da Paridade e Regras de reajustamento aplicáveis as 

aposentadorias e pensões; 

• 7 - Instrução do processo administrativo de aposentadoria / pensão; 

• 8 - Encaminhamento dos processos de aposentadoria ao Tribunal de 

Contas do Estado por meio do Sistema de Acompanhamento de Atos 

de Pessoal ? SAAP; 

• 9 - Estudos de Casos. 

• Márcio Rocha Gomes 
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CERTIFICADO 

Certificamos que GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA participou do 

curso "PREVIDÊNCIA PÚBLICA ? Sistema de Acompanhamento de Atos de 

Pessoal (SAAP)" no período de 11/09/2018 a 12/09/2018 com carga horária 

de 16 hora(s). 

São Luís (MA), 12 de setembro de 2018 
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[E]~ [M} Cleomar Tema Carvalho Cunha 
Presidente 

José de Ribamar Mendes 
Coordenador 

ESCOLA DE GESTÃO MUIICl'Al 

• 
ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL 



• 1 - Arcabouço Normativo e princípios orientadores dos Regimes 

Públicos de Previdência Social - RPPS'S; 

• 2 - Regras de Aposentadoria vigentes - art. 40 da Constituição Federal; 

• 3 - Regras de Transição acrescentadas pelas emendas reformistas 

41/03 e 47/05; 

• 4 - Contagem de tempo recíproca e procedimentos necessários a 

averbação de tempo de contribuição; 

• 5 - Pensões nos termos do art. 40 da Constituição Federal ; 

• 6 - Instituto da Paridade e Regras de reajustamento aplicáveis as 

aposentadorias e pensões; 

• 7 - Instrução do processo administrativo de aposentadoria / pensão; 

• 8 - Encaminhamento dos processos de aposentadoria ao Tribunal de 

Contas do Estado por meio do Sistema de Acompanhamento de Atos 

de Pessoal ? SAAP; 

• 9 - Estudos de Casos. 

• Márcio Rocha Gomes 
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